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Súmula: Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar na  Câma-
ra Municipal de Telêmaco Borba.

TÍTULO I
DA ÉTICA E DO DECORO PARLAMENTAR

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Em consonância com os princípios éticos que devem reger a conduta dos que 
estão no exercício de mandato popular ficam estabelecidos os deveres fundamentais dos 
membros da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, os atos atentatórios e incompatíveis com 
a ética e com o decoro parlamentar, as penalidades e o processo disciplinar cabível.

Capítulo II
DOS DEVERES FUNDAMENTAIS

Art. 2º. São deveres fundamentais do Vereador, além de outros previstos na Constituição 
Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município de Telêmaco Borba e no Regimento 
Interno:

I. Promover a defesa do interesse público e da autonomia municipal;
II. Respeitar e cumprir as Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica do Muni-

cípio de Telêmaco Borba, as leis e as normas internas da Câmara Municipal;
III. Respeitar e tratar com civilidade os colegas durante os trabalhos legislativos, inde-

pendentemente de convicções contrárias às suas;
IV. Zelar pelo prestígio, pelo aprimoramento e pela valorização das instituições demo-

cráticas e representativas e pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
V. Zelar pelo cumprimento e progressivo aprimoramento da legislação municipal;
VI. Exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à vontade popular, 

agindo com boa-fé, zelo e probidade;
VII. Apresentar-se à Câmara no início de cada sessão legislativa e participar das ses-

sões ordinárias, extraordinárias, solenes, preparatórias, secretas e especiais realizadas em 
seu transcorrer;

VIII. Apresentar-se adequadamente trajado à hora regimental das sessões e nelas per-
manecer até o final dos trabalhos;

IX. Participar das reuniões de comissão de que seja membro e, quando designado, 
emitir parecer em proposição no prazo regimental, observada a ordem cronológica de recebi-
mento dos projetos;

X. Dar tratamento isonômico a parecer a projetos sob sua relatoria que tenham obje-
tivos idênticos;

XI. Examinar todas as proposições submetidas à sua apreciação e a seu voto sob a 
ótica do interesse público;

XII. Tratar com respeito e independência os colegas, as autoridades, os servidores da 
Casa e os cidadãos com os quais mantenha contato no exercício da atividade parlamentar e 
não prescindir de tal tratamento;

XIII. Prestar contas do mandato à sociedade e deixar disponíveis as informações ne-
cessárias a seu acompanhamento e sua fiscalização;

XIV. Respeitar as decisões legítimas dos órgãos da Câmara Municipal;
XV. Respeitar a iniciativa das proposições quer no período regulamentar de elabora-

ção, quer daquelas protocoladas e não concorrer com nenhum ato que possa dar a entender 
ser sua a iniciativa original;

XVI. Respeitar a ordem de precedência de representação oficial da Câmara em eventos 
e solenidades.

Capítulo III
DA COMISSÃO DE ÉTICA PARLAMENTAR

Art. 3º. Fica criada a Comissão de Ética Parlamentar que atuará para preservar a digni-
dade do mandato parlamentar desta Casa e para zelar pela observância dos preceitos deste 
Código e do Regimento Interno, ao qual, além de outras atribuições aqui previstas, compete 
especificamente:

I. Instaurar e controlar os prazos dos processos disciplinares por conduta atentatória 
ao decoro parlamentar;

II. Decidir recursos e responder as consultas sobre matérias de sua competência.

Art. 4º.  A Comissão de Ética Parlamentar será composta por 04 (quatro) membros, sendo 
03 (três) titulares e um suplente, com mandato de 02 (dois) anos, eleitos na primeira sessão 
ordinária do primeiro e do terceiro ano de cada Legislatura, obedecendo o seguinte:

I. Os membros da Comissão de Ética Parlamentar serão escolhidos de uma lista 
mínima de 06 (seis) ou mais candidatos;

II. Os Vereadores interessados em compor a Comissão de Ética apresentarão seus 
nomes até 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão;

III. Se não houver inscritos ou se o número de inscritos for menor que 06 (seis) o 
Presidente fará, de ofício, a designação de 06 (seis) vereadores ou de tantos necessários para 
compor a lista que trata o inciso I deste artigo.

IV. Anunciados os candidatos, serão confeccionadas cédulas com o nome de todos os 
concorrentes, cabendo a cada Vereador votar em 03 (três) daqueles;

V. Serão eleitos e nomeados pelo Presidente da Câmara os 04 (quatro) candidatos 
mais votados, sendo os três primeiros os membros titulares.

VI. Em caso de empate será considerado eleito o que tiver mais tempo de exercício de 
mandato na Câmara e, persistindo o empate, o Vereador de mais idade.

  § 1º. Não poderão ser candidatos para a Comissão de Ética Parlamentar o Presi-
dente da Câmara Municipal e o Vereador que:

I. Esteja submetido a processo disciplinar em curso por ato atentatório ou incompa-
tível com o decoro parlamentar; ou

II. Tenha recebido, na legislatura, penalidade disciplinar de suspensão de prerrogati-
vas regimentais ou de suspensão temporária do exercício do mandato.

§ 2º. A Comissão terá 05 (cinco) dias úteis da eleição para indicar, entre seus pares, o 
Presidente e a relatoria dos processos será exercida de forma alternada entre os outros dois 
membros.

§ 3º. A Comissão de Ética Parlamentar aprovará regulamento específico para disciplinar 
o funcionamento e a organização de seus trabalhos, observando-se, no que lhe couber, as 
disposições regimentais aplicáveis às Comissões Permanentes.

§ 4º. O Presidente da Comissão votará em todas as deliberações da Comissão e o su-
plente será convocado nas ausências e nos impedimentos de membro titular e assumirá no 
caso de vaga.

§ 5º. O recebimento de representação contra membro do Conselho por infringência dos 
preceitos estabelecidos neste Código, com prova inequívoca da acusação, constitui causa 
para seu imediato afastamento da função, a ser aplicado de oficio por seu Presidente, devendo 
perdurar ate decisão final sobre o caso.

Art. 5º. Os membros da Comissão deverão, sob pena de desligamento e substituição 
imediatos, observar a discrição e o sigilo inerentes à natureza de sua função.

Capítulo IV
DO DECORO PARLAMENTAR

Art. 6º. Atentam contra o decoro parlamentar as seguintes condutas:
I. Perturbar a ordem das sessões da Câmara ou das reuniões de Comissão;
II. Praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da Casa;
III. Deixar de observar os deveres fundamentais do Vereador ou os preceitos regimen-

tais;
IV. Apor assinatura em proposições sem autorização de seu primeiro signatário, dada 

em Plenário, ou de maneira a concorrer com a precedência de iniciativa;
V. Usar de expressões ofensivas, discriminatórias ou preconceituosas durante o uso 

da palavra ou no relacionamento com seus pares ou com o público durante os trabalhos legis-
lativos;

VI. Acusar Vereador, no curso de uma discussão, de fatos ou atos inverídicos, impro-
cedentes ou descabidos, de forma a ofender a honra ou comprometer a imagem deste;

VII. Atuar de forma negligente ou deixar de agir com diligência e probidade nos traba-
lhos de Comissão de que seja membro ou no desempenho de representação desta Casa;

VIII. Praticar ofensas físicas ou morais nas dependências da Câmara ou desacatar, por 
atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa Diretora, Comissão ou os respectivos presiden-
tes;

IX. Incitar pessoas ou segmentos da população contra decisão do Plenário ou contra 
qualquer de seus integrantes;

X. Usar os poderes e prerrogativas do cargo para constranger ou aliciar servidor, 
colega ou qualquer pessoa sobre a qual exerça ascendência hierárquica com o fim de obter 
qualquer espécie e favorecimento;

XI. Revelar conteúdo de debates que a Câmara Municipal ou Comissão hajam resol-
vido deva ficar secreto ou identificar votos dados em sessão secreta;

XII. Revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado de que tenha tido 
conhecimento na forma regimental;

XIII. Usar as quotas de serviços ou materiais destinados ao gabinete em desacordo 
com os princípios constitucionais fixados no caput do artigo 37 da Constituição Federal;

XIV. Ser relator de matéria submetida à apreciação da Câmara, de interesse específico 
de pessoa física ou jurídica que tenha contribuído para o financiamento de sua campanha 
eleitoral; e

XV. Fraudar, por qualquer meio ou forma, o registro de presença a sessões ou a reu-
niões de Comissão.

  Art. 7º. Constituem procedimentos incompatíveis com o decoro parlamentar:
I. Abusar das prerrogativas que lhes são asseguradas pela Constituição Federal, 

pela Lei Orgânica e pelo Regimento Interno;
II. Perceber, a qualquer título, em proveito próprio ou de outrem, no exercício da 

atividade parlamentar, vantagens indevidas;
III. Celebrar acordo que tenha por objeto a posse do suplente, condicionando-a à 

contraprestação financeira ou à prática de atos contrários aos princípios éticos ou regimentais 
da Câmara;

IV. Fraudar, por qualquer meio ou forma, o regular andamento dos trabalhos legislati-
vos para alterar o resultado de deliberação; e

V. Omitir intencionalmente informação relevante ou, nas mesmas condições, prestar 
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informação falsa nas declarações de bens que trata o § 2º do Art. 3º do Regimento Interno da 
Câmara Municipal;

§ 1º. Entende-se por abuso das prerrogativas que lhes são asseguradas pela Constituição 
Federal, pela Lei Orgânica e pelo Regimento Interno ultrapassar os limites da razoabilidade no 
uso da inviolabilidade por opiniões palavras e votos.

§ 2º .A percepção de vantagens pecuniárias como doações e benefícios, salvo os de 
inexpressivo valor econômico, ou favorecimento de empresas, de grupos econômicos ou de 
autoridades públicas, condicionadas à tomada de posição ou de voto, incluem-se no disposto 
no inciso II deste artigo.

SEÇÃO I
Das Penalidades

Art.8º. As penalidades aplicáveis por conduta atentatória ou incompatível com o decoro 
parlamentar são as seguintes:

I. Censura verbal;
II. Censura escrita;
III. Suspensão de prerrogativas regimentais;
IV. Suspensão temporária do exercício do mandato; ou
V. Perda de mandato.
§ 1º. Na aplicação das penalidades serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, os danos que dela provierem para a Câmara Municipal, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes do infrator;

§ 2º. As prerrogativas regimentais passiveis de suspensão são as seguintes:
I. Usar da palavra livre nos períodos do Grande Expediente e o das Explicações 

Pessoais;
II. Candidatar-se a ou permanecer exercendo cargo de membro da Mesa ou de Co-

missão; e
III. Ser designado relator de proposição.

Art. 9º. A censura verbal será aplicada de imediato pelo Presidente da Câmara, em ses-
são, ou pelo Presidente da Comissão, em reunião desta, ao Vereador que incidir nas condutas 
descritas nos incisos I e II do art. 6º deste Código.

§ 1º. Ao ser aplicada a censura verbal, o Presidente da Câmara ou de Comissão deverão 
mencionar a conduta do Vereador atentatória ao decoro e o dispositivo deste Código infringido.

§ 2º. A aplicação desta pena será registrada em ata da qual será encaminhada cópia à 
Comissão de Ética Parlamentar para conhecimento e inclusão no Sistema de Informações do 
Mandato.

§ 3º. Contra a aplicação da penalidade prevista neste artigo poderá o Vereador recorrer 
à Comissão de Ética Parlamentar no prazo máximo de cinco dias, contados da aplicação da 
censura verbal, e este proferirá decisão definitiva no prazo de cinco dias, contados da data do 
recebimento do recurso.

Art. 10. A censura escrita será aplicada pela Mesa Executiva ao Vereador que incidir nas 
condutas de que tratam os incisos III, IV, V, VII, XII, XIII, XIV e XV do art. 6º ou reincidir nas 
referidas condutas, por provocação do ofendido ou, no caso de reincidência, por solicitação do 
Presidente da Câmara ou de Comissão.

§ 1º. Cópia da censura será encaminhada à Comissão de Ética Parlamentar para conhe-
cimento e inclusão no Sistema de Informações do Mandato.

§ 2º.  Contra a aplicação da penalidade prevista neste artigo poderá o Vereador recorrer 
à Comissão de Ética Parlamentar no prazo máximo de cinco dias contados da aplicação da 
censura verbal, e este proferirá decisão definitiva no prazo de cinco dias, contados da data de 
recebimento do recurso.

Art. 11. A suspensão de prerrogativas regimentais, de no máximo seis meses, será aplica-
da pelo Plenário ao vereador que incidir nas condutas referidas nos incisos VI, VIII, IX, X, e XI 
do art. 6º ou reincidir nas infrações que tenham resultado em censura escrita.

Art. 12. A juízo da Comissão de Ética Parlamentar a penalidade poderá abranger todas as 
prerrogativas referidas no § 2º do artigo 8º desta Resolução ou apenas algumas delas, deven-
do na decisão fixar seu alcance tendo em conta a atuação parlamentar pregressa do acusado, 
os motivos e as consequências da infração cometida.

Art. 13. Será punível com a suspensão temporária do exercício do mandato o Vereador 
que reincidir nas condutas que tenha resultado em suspensão das prerrogativas regimentais.

Parágrafo único.  A suspensão temporária que trata este artigo não poderá ser superior 
a 30 (trinta) dias e será aplicada pela Mesa Diretora imediatamente à aplicação da segunda 
suspensão, se irrecorrível. 

Art. 14. O Vereador que incidir nas condutas descritas no artigo 7º desta Resolução será 
punido com a perda do mandato, por decisão da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
em sessão de julgamento, após conclusão do respectivo processo de cassação instaurado 
nos termos desta Resolução.

SEÇÃO II
Da Representação

Art. 15. Vereador, partido político representado na Câmara ou qualquer cidadão poderá 
representar à Mesa Executiva da Câmara contra Vereador por conduta atentatória ou incom-
patível com o decoro parlamentar, em documento escrito e assinado que atenda os requisitos 
especificados no art. 23 desta Resolução, e em que constem seu nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicilio e residência, número da Carteira de Identidade, número do CPF e número 
do Título de Eleitor.

§ 1º. A Mesa Executiva encaminhará à Comissão de Ética Parlamentar a representação 
por conduta atentatória ao decoro parlamentar preenchidas as exigências de admissibilidade 
para a instauração do devido processo disciplinar.

§ 2º. No caso de representação contra Vereador por conduta incompatível com o decoro 
parlamentar, a Mesa Diretora, fundamentada em parecer jurídico emitido em 05 (cinco) dias 
do recebimento, a encaminhará para admissibilidade do Plenário ou determinará seu arquiva-
mento por não preencher os requisitos legais para sua apresentação ou ser inepta, nos termos 
do ‘caput’ do art. 23 desta Resolução.

§ 3º Da decisão que determinar o arquivamento cabe recurso em 02 (dois) dias ao Ple-
nário.

§ 4º. Se a representação for contra membro da Mesa Executiva, ficará este impedido de 
integrá-la em todos os procedimentos e decisões relativos à representação.

SEÇÃO III

Do processo Disciplinar por Conduta Atentatória 
ao Decoro Parlamentar

Art. 16. Recebida a representação por conduta atentatória ao decoro parlamentar o Pre-
sidente da Comissão de Ética Parlamentar instaurará o competente processo disciplinar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias.

 § 1º.  O processo disciplinar obedecerá ao seguinte rito:
I. Designação de relator;
II. Envio de cópia da representação ao Vereador representado para manifestação no 

prazo máximo de dez dias;
III. Promoção das diligências que se entenderem necessárias;
IV. Comunicação ao Vereador representado para nova manifestação no prazo de três 

dias; e
V. Encaminhamento de relatório à Mesa Executiva concluindo pela improcedência ou 

procedência da representação, mas neste ultimo caso, deverá indicar a penalidade cabível e, 
se esta for de suspensão de prerrogativas regimentais, o prazo e a abrangência de que trata o 
art. 13 e parágrafo único deste Código.

§ 2º. O Vereador representado, em qualquer dos casos, poderá constituir advogado para 
sua defesa ou fazê-la pessoalmente em todas as fases do processo, até mesmo em Plenário.

Art. 17  Se a acusação for considerada improcedente pela Comissão de Ética Parlamentar 
por ser leviana ou ofensiva ao Vereador e à imagem da Câmara, os autos do processo serão 
encaminhados à Mesa para que esta tome as providências judiciais reparadoras, se entender 
necessárias. 

Art. 18. Recebido o relatório da Comissão de Ética Parlamentar caberá à Mesa:
I. Determinar o seu arquivamento se esta for a decisão da Comissão de Ética Parla-

mentar; 
II. Aplicar a penalidade, em se tratando de censura verbal ou escrita;
III. Determinar a sua inclusão na pauta da segunda sessão ordinária posterior à data 

de seu recebimento para deliberação pelo Plenário.
Parágrafo único. Concluindo a Comissão de Ética Parlamentar que houve ato incompa-

tível com o decoro parlamentar a Mesa formalizará a denúncia e a encaminhará para admis-
sibilidade do Plenário.

Art. 19. O procedimento que trata o inciso III do artigo anterior obedecerá o seguinte: 
I. A ordem de preferencia na pauta será determinada pelo Presidente da Câmara;
II. A palavra será franqueada na seguinte ordem: relator, por dez minutos, ao repre-

sentado ou seu defensor por vinte minutos; e
III. Votação  nominal.
§ 1º. A aplicação da suspensão de prerrogativas ou da suspensão temporária do mandato 

depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.
§ 2º. Aplicam-se subsidiariamente as normas estabelecidas no Regimento Interno para a 

deliberação do relatório de que trata este artigo.
§ 3º. A aplicação das penalidades previstas neste artigo deverá ser registrada no Sistema 

de Informações do Mandato.
Art. 20. Os processos disciplinares deverão estar concluídos no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de sua instauração.

TÍTULO II
Da perda de mandato de Vereador

CAPITULO I
Disposições Preliminares

Art. 21. A perda de mandato de Vereador, nos termos estabelecidos no Art.37 da Lei Or-
gânica do Município de Telêmaco Borba, dar-se-á:

I. Por infringência de qualquer das proibições estabelecidas no Art. 37 da Lei Orgâ-
nica do Município;

II. Cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;
III. Que deixar de comparecer, sem justificativa, em cada sessão legislativa, à terça 

parte das sessões ordinárias, salvo em licença ou missão autorizada pela Mesa;
IV. Pela perda ou suspensão dos direitos políticos;
V. Por decretação da Justiça Eleitoral nos casos previstos na legislação vigente;
VI. Por condenação criminal em sentença transitada em julgado;  
VII. Pela fixação de residência fora do Município de Telêmaco Borba;
§ 1º. Nos casos dos incisos I, II, VI e VII a perda de mandato será decidida pelo Plenário, 

em escrutínio aberto e nominal e por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, depois de 
instaurado o competente processo de cassação de mandato nos termos estabelecidos nesta 
Resolução.

§ 2º. Nos casos dos incisos III, IV e V, a Mesa Executiva, de oficio ou por denúncia de 
qualquer de seus membros ou de partido representado na Câmara, declarará a perda de man-
dato após os seguintes procedimentos:

I. Ciência da denúncia ao Plenário e encaminhamento de cópia desta ao Vereador 
denunciado que terá o prazo de dez dias para apresentar defesa escrita e indicar provas;

II. Se a defesa não for apresentada, o Presidente da Câmara nomeará defensor dati-
vo para oferecê-la no mesmo prazo; e

III. Apresentada a defesa, a Mesa procederá as diligencias e a instrução probatória 
que entender necessárias à verificação da existência, da validade e da eficácia do ato ou fato, 
findas as quais apresentará parecer concluindo pelo arquivamento ou pela procedência da 
denuncia e, neste ultimo caso, expedirá a competente Resolução declaratória de perda de 
mandato do Vereador, com comunicação expressa à Justiça Eleitoral.

§ 3º. Se a denúncia, nos casos do parágrafo anterior, for contra membro da Mesa Exe-
cutiva, ficará este impedido de integrá-la para os procedimentos e decisões relativos à repre-
sentação e ou denúncia. 

§ 4º. O prazo para conclusão dos procedimentos previstos no parágrafo segundo é de 
60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento de cópia da denúncia pelo Vereador 
denunciado.
  

CAPITULO II
DA CASSAÇÃO DO MANDATO

SEÇÃO I
Da denúncia

Art. 22. A Mesa Diretora ou partido politico representado na Câmara são partes legitimas 
para apresentar denúncia contra Vereador nos casos especificados no artigo anterior desta 
Resolução.

§ 1º. É facultado a qualquer cidadão representar perante a Mesa Executiva da Câmara 
contra Vereador nos casos de que trata este artigo, em documento escrito e assinado que 
contenha os requisitos exigidos nos incisos I a III do art. 23 e sua identificação completa.
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§ 2º. A Mesa não poderá deixar de conhecer representação apresentada nos termos do 
parágrafo anterior e, em decisão fundamentada, formalizará a denúncia ou determinará o seu 
arquivamento e dele dará ciência ao Plenário e ao autor.

§ 3º. Em caso de arquivamento, o autor da denúncia ou representação poderá, em 03 
(três) dias, recorrer ao Plenário, a quem caberá decisão final.

Art. 23. As denúncias de que trata o artigo anterior deverão conter :
I. Exposição objetiva dos fatos;
II. Especificação da infração cometida;
III. Indicação de provas
IV. Identificação completa do denunciante, contendo nome, profissão, domicilio e resi-

dência, número da Carteira de Identidade e número do Título de Eleitor.
   

Seção II
Do processo de cassação

Art.24. O Presidente dará ciência da denúncia ao Plenário e convocará, sessão extraordi-
nária para a admissibilidade da denúncia pelo Plenário.

§ 1º. O vereador denunciado ficará impedido de participar da votação, mas poderá fazer 
uso da palavra por quinze minutos.

§ 2º. Cada vereador poderá usar da palavra por três minutos para se manifestar sobre a 
admissibilidade da denúncia, vedados os apartes e a cessão da palavra.

§ 3º. A denúncia será admitida mediante o voto favorável da maioria absoluta dos Verea-
dores.

§ 4º. Admitida a denúncia, será constituída Comissão Processante, composta por três 
Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão de imediato o Presidente e 
o Relator.

Art.25. A Comissão Processante deverá iniciar seus trabalhos dentro de 05 (cinco) dias da 
data de recebimento do processo obedecendo ao seguinte rito:

I. Notificação ao denunciado com a remessa de cópia da denúncia e dos documen-
tos que a instruírem, o qual terá prazo de dez dias para apresentar sua defesa escrita e indicar 
provas e, no máximo, cinco testemunhas.

II. Esgotado o prazo sem apresentação da defesa escrita o Presidente nomeará de-
fensor dativo para oferecê-la, reabrindo o prazo de dez dias;

III. Apresentada a defesa, o Presidente da Comissão dará início à instrução probatória 
e determinará os atos, as diligências e a tomada de depoimentos que se fizerem necessários 
incluído o do denunciado;

IV. Concluída a instrução, a Comissão, mediante notificação escrita, abrirá vista do 
processo ao denunciado para razões escritas, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do rece-
bimento da notificação; 

V. Esgotado o prazo a que se refere o inciso anterior, a Comissão emitirá seu parecer 
no prazo de 20 (vinte) dias, concluindo pela procedência ou pela improcedência da acusação, 
e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de sessão de julgamento.

§ 1º. Concluindo o parecer pela procedência, deverão constar do mesmo os quesitos para 
votação de acordo com as infrações apontadas na denúncia;

§ 2º. É facultado ao denunciado, em qualquer caso, constituir advogado para sua defesa 
ou fazê-la pessoalmente em todas as fases do processo, até mesmo no Plenário;

§ 3º. O denunciado deverá ser intimado pessoalmente ou na pessoa de seu Procurador, 
de todos os atos do processo, com antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, 
sendo-lhe permitido assistir as diligências e audiências, assim como formular perguntas às 
testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.

Seção III
Do julgamento

Art. 26. Recebido o processo na forma do inciso V do artigo anterior, o Presidente da 
Câmara convocará Sessão de Julgamento para deliberação do Plenário sobre a cassação 
do mandato do denunciado, em sessão especialmente convocada para essa finalidade, em 
escrutínio aberto e nominal.

§ 1º. A convocação de que trata este artigo dar-se-á pessoalmente e também através de 
publicação de edital no Boletim Informativo do Município de Telêmaco Borba.

§ 2º.  O suplente do Vereador denunciado será convocado pelo Presidente da Câmara 
para participar e votar na sessão de julgamento ou em outras subsequentes até decisão final 
do processo de cassação.

§ 3º. O Presidente da Câmara determinará distribuição de cópia da denúncia e do parecer 
da Comissão Processante aos Vereadores, com antecedência mínima de 03 (três) dias antes 
do julgamento e os autos deverão ficar na Presidência.

Art. 27. A Sessão de Julgamento será aberta com a presença da maioria absoluta dos 
membros da Câmara e obedecerá ao seguinte rito:

I. Posse de suplente;
II. Esclarecimentos ao Plenário sobre a denúncia e os procedimentos do julgamento;
III. Leitura do Relatório da Comissão Processante;
IV. Palavra aos Vereadores que queiram se manifestar pelo prazo máximo de 05 (cin-

co) minutos, proibidos os apartes e a cessão da palavra;
V. Palavra do denunciado ou de seu Procurador pelo prazo máximo de 60 (sessenta) 

minutos para produção de defesa oral;
VI. Votação nominal;
§ 1º. Concluída a votação, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resulta-

do e declarará a perda do mandato do Vereador mandando expedir, em vinte e quatro horas, o 
Decreto Legislativo que deverá ser publicado no Boletim Oficial do Município.

§ 2º. O Presidente fará lavrar ata que consigne a votação nominal dos Vereadores.
§ 3º. O Presidente determinará a gravação de áudio e vídeo de toda a sessão de julga-

mento que ficará arquivada junto ao Processo de Cassação. 
Art. 28. O prazo para conclusão do processo de cassação de mandato é de 90 (noventa) 

dias, contados da data de recebimento da notificação de que trata o art. 25 desta Resolução.
§ 1º. O prazo poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias a pedido da Comissão 

Processante desde que devidamente fundamentado, justificado e votado favoravelmente pelo 
Plenário.

Art. 29. Se o processo de cassação não for concluído dentro do prazo legal o vereador 
que der causa será afastado da Comissão Processante e responderá procedimento disciplinar 
por infração ao disposto no inciso VII do art. 6º desta Resolução.

Art. 30.  Se a sessão de julgamento sofrer interrupção ou for suspensa, o Presidente da 
Câmara marcará sessões subsequentes tantas quantas necessárias até decisão final.

Capítulo III

Disposições Finais e Transitórias

Art. 31.  Aprovado este Código, a Mesa Diretora incluirá na sessão seguinte o procedi-
mento para eleição dos membros da Comissão de Ética Parlamentar, nos termos do art. 4º 
desta Resolução.

Art. 32.    Os prazos previstos neste Código serão contados em dias úteis e não correrão 
durante o período de recesso da Câmara Municipal.

Art. 33.  Os projetos de Resolução destinados a alterar o presente Código obedecerão às 
normas de tramitação dispostas no Art. 174 do Regimento Interno. 

Art. 34.      Esta Resolução entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as 
demais disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

MÁRIO CESAR MARCONDES 
Presidente

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º 221/2016
Processo Licitatório Dispensa nº 36/2016
Protocolo Nº 59186/2016
Data 04/12/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS S/A
Objeto Manutenção corretiva em motor a diesel do gerador de energia da 

Unidade de Pronto Atendimento
Valor R$ 3.963,11
Prazo de Execução 45 dias a partir da assinatura do contrato
Prazo de Vigência 90 dias a partir da assinatura do contrato
Pagamento Em até 15 dias após a realização dos serviços e entrega da nota 

fiscal
Dotação Orçamentária 6520 – 12.001.10.301.1001.2114..3.3.90.39 - 303

Termo Aditivo N.º PRIMEIRO TERMO
Contrato N.º 181/2015
Processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 32/2015
Protocolo Nº 48521/2015
Data 09/12/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado CONGREGAÇÃO MISSIONÁRIA DO SANTISSIMO REDENTOR
Valor R$ 218.560,32
Dotação Orçamentária 9412 – 11.004.12.361.1201.2083.3.3.90.39
Prazo de Vigência Prorrogação por mais 12 meses

Termo Aditivo N.º PRIMEIRO TERMO
Contrato N.º 218/2015
Processo Licitatório Concorrência nº 09/2015
Protocolo Nº 27043/2015
Data 18/10/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado AZ3 CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Prazo de Vigência Prorrogação por mais 90 dias a partir de 18/10/2016

Termo Aditivo N.º PRIMEIRO TERMO
Contrato N.º 221/2015
Processo Licitatório Concorrência nº 09/2015
Protocolo Nº 27043/2015
Data 18/10/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado AZ3 CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Prazo de Vigência Prorrogação por mais 90 dias a partir de 18/10/2016

Termo Aditivo N.º TERCEIRO TERMO
Contrato N.º 214/2015
Processo Licitatório Concorrência Pública nº 09/2015
Protocolo Nº 27043/2015
Data 15/11/2016

PORTARIA N° 033/2016-SMS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando suas atribuições e nos termos do Art. 
188, da Lei 1.883, de 05 de abril de 2012,

Considerando o Relatório Final da Comissão Especial para Sindicância nomeada pela 
Portaria nº 001/2016-SMS.

RESOLVE

Art.1º DETERMINAR a o encerramento da Sindicância instaurada através da Portaria nº 
030/2016-SMS destinada a apurar o contido no Memorando nº 21A/2016-SGG, conforme as 
disposições da Lei 1.883/2012 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Telêmaco 
Borba.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
22 de dezembro de 2016.

Cláudio de Souza
Secretário Municipal de Saúde

Decreto 1640/2013
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Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado AZ3 CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Valor Supressão no valor de R$ 8.869,98

Termo Aditivo N.º TERCEIRO TERMO
Contrato N.º 217/2015
Processo Licitatório Concorrência Pública nº 09/2015
Protocolo Nº 27043/2015
Data 15/11/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado AZ3 CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Valor Supressão no valor de R$ 6.095,81

Termo Aditivo N.º TERCEIRO TERMO
Contrato N.º 219/2015
Processo Licitatório Concorrência Pública nº 09/2015
Protocolo Nº 27043/2015
Data 15/11/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado AZ3 CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Valor Supressão no valor de R$ 4.100.10

Termo Aditivo N.º QUARTO TERMO
Contrato N.º 10/2016
Processo Licitatório Tomada de Preços nº 12/2015
Protocolo Nº 53432/2015
Data 14/12/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado O. S. SOUZA & SOUZA LTDA – EPP
Valor R$ 78.342,52
Dotação Orçamentária 8030 – 13.004.08.244.802.1048.3.3.3.90.51
Prazo de Execução Prorrogação a partir de 14/12/2016 até 19/02/2017
Prazo de Vigência Prorrogação a partir de 14/12/2016 até 28/05/2017

Termo Aditivo N.º QUINTO TERMO
Contrato N.º 10/2016
Processo Licitatório Tomada de Preços nº 12/2015
Protocolo Nº 53432/2015
Data 14/12/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado O. S. SOUZA & SOUZA LTDA – EPP
Valor Supressão de R$ 49.432,17

Termo Aditivo N.º QUARTO TERMO
Contrato N.º 193/20112
Processo Licitatório Concorrência nº 15/2012
Protocolo Nº 13582/2012
Data 20/12/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado DOMNETWORKS LTDA ME
Valor 64.836,48
Dotação Orçamentária 1660 – 06.001.2028.0004.0126.0401.3.3.90
Prazo de Vigência Prorrogação por mais 90 dias a partir de 21/12/2016

Termo Aditivo N.º DÉCIMA PRIMEIRO TERMO
Contrato N.º 136/2014
Processo Licitatório Concorrência nº 07/2014
Protocolo Nº 11123/2014
Data 08/12/2016
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado D. L. BIASSIO & DENZER LTDA ME
Prazo de Vigência Prorrogação por mais 90 dias a partir de 08/12/2016

L E I  2 1 6 0

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ DO TRANSPORTE ESCOLAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS RE-
PRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica criado o Comitê do Transporte Escolar no âmbito do Município de Telêmaco 
Borba – Estado do Paraná, conforme previsto na Resolução SEED nº 777 de 18/02/2013.

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 2º. Acompanhar as condições de oferta do transporte escolar público no município de 
Telêmaco Borba – PR.

CAPITULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º. O Comitê a que se refere o Art. 1º é constituído por 04 (quatro) membros titulares, 
acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação, a seguir 
discriminadas:

I - 01 representante da Secretaria Municipal de Educação; 
II - 01 representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 
III - 01 representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino; 
IV - 01 representante de Pais dos Alunos.
§1.º A indicação dos representantes do Comitê deverá ser registrada em Ata, com a no-

meação do representante e seu suplente.
§2.º Os representantes do Comitê terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 

1 (uma) recondução por igual período. 
§3.º O Comitê do Transporte Escolar terá 1(um) Presidente eleito por seus pares, poden-

do ser reeleito uma única vez. 
§4.º A escolha do Presidente do Comitê deverá recair entre os representantes previstos 

nos incisos II, III e IV do caput deste artigo. 
§5.º O Presidente poderá ser substituído, sendo imediatamente eleito outro membro para 

completar o período restante do respectivo mandato. 
§6.º A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada atividade 

de relevante interesse social. 
§7.º O Comitê não contará com estrutura administrativa própria, cabendo ao Município 

garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências 
do Comitê. 

§8.º A criação do Comitê deverá ser publicada no órgão municipal respectivo e também 
em Diário Oficial do Estado do Paraná, e cópias dessas publicações devem ser encaminhadas 
para a Coordenação do Transporte Escolar da Superintendência do Desenvolvimento Educa-
cional – SUDE/SEED.

CAPITULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º.  Compete ao Comitê Municipal do Transporte Escolar, as seguintes atribuições: 
a) analisar os Relatórios Bimestrais de controle do transporte diário dos alunos, contendo 

data, rota de transporte escolar, o número de alunos não atendidos, justificativas para as faltas 
e situação quanto à reposição das mesmas, que deverão ser encaminhados ao Município e ao 
Núcleo Regional de Educação, com parecer do Comitê; 

b) verificar a correta aplicação dos recursos, podendo requisitar ao Município cópia dos 
documentos que julgar necessário ao esclarecimento de quaisquer fatos relacionados à apli-
cação dos recursos do Transporte Escolar; 

c) realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade do Transporte Es-
colar; 

d) verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando os problemas identificados 
ao Município e ao Núcleo Regional de Educação, para que as autoridades constituídas adotem 
as providências cabíveis e apliquem as penalidades, quando necessário;

e) as demais atribuições são estabelecidas de acordo com a Resolução SEED 777/2013.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei, deverão ser 
escolhidos os membros conforme referido no Art. 3º que deverão ser nomeados por Decreto 
Municipal.

Art. 6º. O Comitê do Transporte Escolar deverá fazer alterações necessárias no Regula-
mento do Transporte Escolar da Rede Pública do Município de Telêmaco Borba, instituído pelo 
Decreto Municipal 17915 de 16/05/2011.

Art. 7º. As reuniões ordinárias do Comitê do Transporte Escolar serão realizadas bimes-

D E C R E T O  N.º  2 3 7 5 0

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1º, artigo 245, da Lei Municipal 
n.º 1190, de 31 de dezembro de 1998. 

R E S O L V E

Art. 1º Fixar para o exercício de 2017, o valor da Unidade Fiscal do Município de Telêmaco 
Borba – U.F.M em R$ 94,97 (noventa e quatro reais e noventa e sete centavos).     

Art. 2º O valor da U.F.M, estabelecido no artigo precedente, prevalece também para apli-

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
AVISOS DE INFRAÇÕES (EstaR) – PENDENTES

Relatório de Avisos de Infrações pendentes emitidos no Estacionamento Regulamentado 
(EstaR) no período de 21 a 22 de Dezembro de 2016. 

O prazo para regularização é de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da emissão do 
Aviso. Caso já regularizado, favor desconsiderar este aviso.

DATA PLACAS
21.12  -----------------------------

22.12 JZJ7575, AGD4250, AHY8977, AHI5240, AOD6721, PUC0042, APV9028, 
ETB3608, AXC1766, NRQ9325, GOP6550, AXQ2342, ABO3954, DSH8543

Telêmaco Borba, 23 de Dezembro de 2016.

cação da base de cálculo para cobrança do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
ISSQN, alíquota fixa.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas no decreto n.º 
22692 de 23 de dezembro de 2015.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de 
dezembro de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito 

Benedito Alves Júnior
Secretário Municipal de Finanças
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tralmente, com a presença da maioria de seus representantes e, extraordinariamente, quando 
convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos um terço dos 
membros efetivos.

Art. 8º. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de de-

zembro de 2016.

LUIZ CARLOS GIBSON
Prefeito

L E I  2 1 6 1

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE CARTAZ OU 
LETREIRO NOS POSTOS REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS ESTABELECIDOS NO 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA PR, COM INFORMAÇÃO RELATIVA AO PERCENTUAL 
DA DIFERENÇA ENTRE OS PREÇOS DA GASOLINA E DO ETANOL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS RE-
PRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Ficam os postos revendedores de combustíveis estabelecidos no Município de Te-
lêmaco Borba PR, obrigados a afixarem, em local visível para o consumidor, cartaz ou letreiro 
informando o valor em percentual do preço do etanol em relação ao preço da gasolina.

§ 1º O cartaz ou letreiro de que trata o caput do artigo deverá ser afixado ou adesivado, 
com letras e números em tamanho visível ao consumidor, no mesmo local onde é informado o 
preço de cada produto fornecido pelo estabelecimento.

§ 2º O cartaz ou letreiro deverá conter a seguinte informação:

Lei Municipal nº 2 1 6 1/ 2016

                                 “HOJE É MAIS ECONOMICO ABASTECER COM__________”.

 “O percentual do preço do etanol (álcool) em relação ao preço da gasolina é de ___%. 
Em sendo o valor do percentual igual ou maior que 70% (setenta por cento), torna-se mais 
econômico o abastecimento com gasolina, porém, se o percentual for menor que 70% (setenta 
por cento), torna-se mais econômico o abastecimento com álcool”.

§ 3º Para efeito do cumprimento deste artigo, considera-se ser mais vantajoso ao consu-
midor abastecer com gasolina quando o índice for igual ou maior que 70% (setenta por cento) 
e mais vantajoso abastecer com Etanol quando o índice for menor que 70% (setenta por cen-
to), chegando-se ao índice dividindo o valor do Etanol pelo valor da Gasolina.

Art. 2º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelo órgão municipal de defesa 
e orientação do consumidor.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto na presente Lei acarretará em multa es-
tabelecida em 10 (dez) UFM (Unidade Fiscal do Município), sendo, o valor da multa, duplicado 
a cada reincidência. 

Art. 3º Os custos referentes à confecção e instalação do cartaz ou letreiro que trata o art. 
1º ficarão a cargo do estabelecimento revendedor de combustível. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir da publicação desta lei, a fim de garantir sua execução, principalmente 
no que tange às sanções administrativas estabelecidas pelo município.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de de-
zembro de 2016.
 

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 5 8 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições, 

R E S O L V E

Art. 1º Promover o enquadramento de Procurador do Município, requerido pelo proces-
so administrativo 11038/2016 e em conformidade com a Lei Municipal 1592/2007, conforme 
segue:
Matr. Servidor Cargo Adm Clas Nív A Partir de
7428 Irineu Gobo Filho Procurador do Município 13/03/1998 IV I 19/12/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de 
dezembro de 2016.
 

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A  N.º  3 5 8 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 700,00 (se-
tecentos reais), ao servidor FRANKLIN XAVIER, ocupante do cargo de Chefe de Seção de 
Auditoria, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.30.00.00       Material de Consumo                                           R$  400,00 
33.90.39.00.00       Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica             R$   300,00    
                                Total:                                                                   R$   700,00

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de 

dezembro de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

Benedito Alves Júnior
Secretário Municipal de Finanças

P O R T A R I A N.º 3 5 8 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições, 

R E S O L V E

Art. 1º Constituir a Comissão de Transmissão de Posse para o novo período administrati-
vo municipal do quadriênio 2017 a 2020, com início a partir das 08 horas do dia 02 de janeiro 
de 2017, e que será composta pelos servidores: 

CELSO ELLI BURAKOVISKI

BENEDITO ALVES JÚNIOR

PAULO KOROVISKI

IRINEU GOBO FILHO 

IZOMAR DE OLIVEIRA PUCCI

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria 
3579, de 09 de dezembro de 2016. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de de-
zembro de 2016.
 

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 5 8 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão para Fechamento de Caixa, com a finalidade de, em 
cumprimento das normas legais, seja lavrado o Termo de Verificação de Saldos de Caixa e 
Termo de Verificação de Saldos Bancários no dia 31 de dezembro de 2016, após procedida 
a conferência dos valores existentes na Tesouraria Municipal, e também lavrar o Termo de 
Verificação de Saldos de Caixa e Termo de Verificação de Saldos Bancários em 31 de dezem-
bro de 2016, após conferidos os valores encontrados na Tesouraria do Fundo Previdenciário 
do Município – FUNPREV, bem como nomear os seguintes membros para compor a referida 
comissão:

• AGOSTINHO ROMÃO

• CELSO ELLI BURAKOVSKI

• MARCOS RODRIGUES BISCAIA

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de de-

zembro de 2016.
 

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

Atravessar 

fora da faixa?

Prefeitura de Telêmaco Borba
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D E C R E T O Nº  2 3 7 4 2, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

4º Inciso I alínea “a”, artigo 5º Incisos I e II 

da Lei Municipal nº 2137 de 21/12/2015, na 

forma prevista pelos incisos I, II e III do 

parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 

4.320, de 17/03/1964. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 

2016, do Município de Telêmaco Borba, no valor R$ 4.900.341,00 (quatro milhões, 

novecentos mil, trezentos e quarenta e um reais), para reforço das dotações 

orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo 

abaixo: 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE - EXERCICIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

02.00 Secretaria Geral do Gabinete   

02.005 
Assessoria Especial de Ind Artesanal 
e Comercio   

04.122.0401.2012 
Assessoria Especial de Indústria 
Artesanal e Comércio   

750 – 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 2.341,00 
    
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   
02.008 Serviço de Comunicação Social   

04.131.0401.2015 
Manutenção dos Serviços de 
Comunicação Social   

850 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 8.229,00 

    
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   
02.008 Serviço de Comunicação Social   
04.131.0401.2015 Manutenção dos Serviços de   
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Comunicação Social 
880 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 728,00 
    
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   

02.014 
Divisão de Segurança Pública e 
Transito   

06.122.0601.2020 
Manut da Divisão de Segurança 
Pública e Trânsito   

1120 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 18.496,00 

1130 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 6.279,00 
1150 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 2.407,00 
    
04.00 Procuradoria Geral do Município   
04.001 Procuradoria Geral do Município   

04.122.0401.2023 
Funcionamento da Procuradoria Geral 
do Município   

1280 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 52.018,00 

1310 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 10.484,00 
    

06.00 
Secretaria Municipal de 
Administração   

06.001 
Gabinete da Secretaria Mun de 
Administração   

04.122.0401.2025 
Manutenção das Atividades do 
Gabinete - SMA   

1490 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 11.366,00 

    

06.00 
Secretaria Municipal de 
Administração   

06.002 Divisão de Material e Patrimônio   

04.122.0401.2030 
Manutenção da Divisão de Materiais e 
Suprimentos   

1710 – 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 5.126,00 
    

06.00 
Secretaria Municipal de 
Administração   

06.004 Divisão de Recursos Humanos   

04.122.0401.2033 
Manutenção da Divisão de Recursos 
Humanos   

1840 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 37.559,00 

1880 - 3190.94.00 Indenizações e Restituições 000 121.429,00 
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Trabalhistas 
1890 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 312,00 
    

06.00 
Secretaria Municipal de 
Administração   

06.005 Divisão de administração   
04.122.0401.2036 Manutenção do Restaurante Municipal   
2050 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 1.794,00 
    
07.00 Secretaria Municipal de Finanças   

07.001 
Gabinete da Secretaria Municipal de 
Finanças   

04.123.0401.2037 Manutenção do Gabinete da SMF   
2130 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 58,00 
    
07.00 Secretaria Municipal de Finanças   
07.002 Divisão de Administração Financeira   

04.123.0401.2038 
Manutenção da Divisão de 
Administração Financeira   

2290 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 39.491,00 

2300 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 2.218,00 
2320 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 3.905,00 
2390 - 3390.47.00 Obrigações tributárias e Contributivas 000 30.000,00 
    
07.00 Secretaria Municipal de Finanças   
07.003 Divisão de Administração Tributária   

04.129.0401.2043 
Funcionamento da Divisão de 
Administração Tributária   

2480 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 47.887,00 

2500 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 6.257,00 
2540 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 8.553,00 
    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.001 Gabinete do Secretário - SMOSP   
15.122.1502.2044 Funcionamento do Gabinete SMOSP   
2650 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 8.358,00 
2670 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 250,00 
    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.003 Divisão de Pavimentação e Máquinas   
15.451.1502.2-048 Funcionamento Divisão de   
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Pavimentação e Máquinas 
3000 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 1.669,00 
3020 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 22.553,00 
    
09.001 Gabinete do Secretário - SMTIC   

22.662.2201.2053 
Manutenção do Gabinete do 
Secretario - SMTIC   

3380 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 5.509,00 
3400 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 1.303,00 
    
09.001 Gabinete do Secretário - SMTIC   

09.002 
Divisão de Desenvolvimento 
Econômico   

22.661.2201.2056 
Manutenção da Divisão de 
Desenvolvimento Econômico   

3590 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 544,00 
    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Indústria Convencional   

09.003 Divisão de Assistência a Comunidade   

11.333.2201.2058 
Manutenção da Divisão de Assistência 
a Comunidade   

3720 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 250,00 
    

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.002 Divisão de Esportes   
27.812.2701.2063 Manutenção da Divisão de Esportes   

3970 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 45.119,00 

3980 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 2.174,00 

3990 - 3190.16.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 000 3.425,00 

4000 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 10.665,00 
    

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.003 Divisão de Recreação Orientada   

27.813.2701.2065 
Manutenção da Divisão de Recreação 
Orientada   

4080 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 124,00 
    

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.004 Divisão Cultural   
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13.392.1301.2068 Manutenção da Divisão Cultural   
4240 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 3.327,00 
    
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.004 Ensino Fundamental   
12.361.1201.2083 Manutenção do Ensino Fundamental   

9511 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 000 248.429,00 

9512 - 3190.16.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 000 34.331,00 

9513 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 109.060,00 
    
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   
12.365.1201.2097 Manutenção dos CMEIs - Educadores   

9517 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 000 168.392,00 

    
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.006 Ensino Superior   

12.364.1201.2100 
Manutenção do Pólo da Universidade 
Aberta - UAB   

5730 – 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 000 5.203,00 

    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2115 
Manutenção da Estratégia Saúde da 
Família   

9508 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 000 386.841,00 

9509 - 3190.16.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 000 5.190,00 

9510 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 151.089,00 
    

13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

13.001 
Gabinete da Sec Municipal de 
Assistência Social   

08.243.0803.6128 Manutenção do Conselho Tutelar   
7450 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 1.551,00 
    

13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

13.001 Gabinete da Sec Municipal de   
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Assistência Social 

08.244.0801.2131 
Manutenção Gabinete do Secretario - 
SMAS   

7540 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 20.596,00 

7550 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 4.051,00 
    

13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

13.004 Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.0802.2142 

Manutenção da Divisão de 
Capacitação e Geração de Trabalho e 
Renda   

8070 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 1.635,00 
8100 – 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 1.136,00 
    

13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

13.004 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.244.0802.2153 Manutenção das Atividades dos CRAS   

8390 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 60.897,00 

8450 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 12.029,00 
    

13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

13.004 Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.0802.2154 
Manutenção da Divisão de Proteção 
Social Básica   

8550 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 47.708,00 

8590 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 2.375,00 
    

13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

13.004 Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.0803.2155 
Manutenção da Divisão de Proteção 
Social Especial   

8650 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 000 27.613,00 

8670 - 3190.16.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 000 984,00 

8690 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 10.491,00 
    
13.00 Secretaria Municipal de Assistência   
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Social 
13.004 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.244.0803.2156 Manutenção dos Serviços do CREAS   
8790 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 3.974,00 
    

14.00 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, Habitação e Meio Ambiente   

14.001 Gabinete do Secretário - SMPUHMA   

15.121.1501.2159 
Funcionamento do Gabinete da 
SMPUHMA   

8940 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 6.164,00 
    

14.00 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, Habitação e Meio Ambiente   

14.004 Divisão de Habitação   

16.482.1601.2162 
Manutenção Serviços da Divisão de 
Habitação   

9220 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 4.631,00 
    

14.00 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, Habitação e Meio Ambiente   

14.005 Divisão de Meio Ambiente   

18.122.1801.2163 
Manutenção das Atividades da 
Divisão de Meio Ambiente   

9280 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 000 1.419,00 
9300 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 000 741,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.838.537,00 
 

FONTE 101 – RECURSO FUNDEB 60% - EXERCICIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2092 

Manutenção das Atividades Educação 
Infantil - turmas de 4 a 5 anos das 
Escolas Municipais   

5350 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 101 114.622,00 

5380 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 101 10.066,00 
    
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   
12.365.1201.2097 Manutenção dos CMEIs - Educadores   

5450 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 101 512.453,00 
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5500 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 101 266.068,00 
    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 903.209,00 

 
 

FONTE 103 – RECURSO 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
FUNDEB - EXERCICIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2098 
Manutenção das Atividades dos 
CMEIs/Apoio   

5560 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 103 65.183,00 

5590 – 3191.13.00 Obrigações Patronais 103 12.904,00 
    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 78.087,00 

 
FONTE 104 – RECURSO DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 

BÁSICA - EXERCICIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.002 Divisão de Administração de Ensino   

12.122.1201.2076 
Manutenção da Divisão de 
Administração de Ensino   

4660 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 104 860,00 
    
11.00 Secretaria Municipal de Educação   

11.003 
Divisão de Planejam de Ensino e 
Aperf tec Pedagógico   

12.122.1201.2078 
Manutenção Divisão de Ensino e 
Aperf Tec Pedagógico   

4790 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 104 30.167,00 
    
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.004 Ensino Fundamental   

12.361.1201.2082 
Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEB 60%   

9514 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 104 1.024.936,00 

9515 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 104 397.679,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.453.642,00 
 

FONTE 303 – RECURSO SAÚDE - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15% - 
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EXERCICIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2110 
Manutenção da Divisão de 
Administração e Programação   

6250 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 303 332.230,00 

6260 - 3190.13.00 Obrigações Patronais 303 11.095,00 

6270 - 3190.16.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 303 32.283,00 

6290 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 303 13.123,00 
    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2111 
Participação no Consórcio 
Intermunicipal de Saúde   

6350 - 3372.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 303 50.000,00 
    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2112 
Funcionamento dos Serviços do 
Centro Diluidor   

6390 - 3190.16.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 303 961,00 

    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2114 
Manutenção das Atividades da Rede 
de Urgência e Emergência   

6440 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 303 12.400,00 

6480 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 303 8.100,00 
    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 460.192,00 

 
FONTE 495 – RECURSO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DE ATENÇÃO 

BÁSICA PARCELA UNICA - EXERCICIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2111 
Participação no Consórcio 
Intermunicipal de Saúde   

9516 - 3372.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 495 150.000,00 
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TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 150.000,00 
 

FONTE 496 – RECURSO ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR - EXERCICIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   
10.301.1001.2121 Manutenção Ativ Unidade CAPS   
7050 - 3191.13.00 Obrigações Patronais 496 5.065,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT FINANCEIRO 5.065,00 
 

FONTE 495 – RECURSO PAB/NASF - EXERCICIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2109 
Manut das Atividades do Núcleo de 
Assistência a Saúde da Família/NASF   

6170 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 495 11.409,00 

    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR CANCELAMENTOS 11.409,00 

 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 4.900.341,00 

 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos 

do artigo 1º, é indicado como recurso o superávit financeiro da fonte de recurso nº 

496 no valor de R$ 5.065,00 (cinco mil e sessenta e cinco reais), excesso de 

arrecadação das fontes de recurso nº 000, 101, 103, 104, 303 e 495 no valor de R$ 

R$ 4.883.867,00 (quatro milhões, oitocentos e oitenta e três mil, oitocentos e 

sessenta e sete reais), e cancelamento Total/Parcial da fonte de recurso nº 495 no 

valor de R$ 11.409,00 (onze mil, quatrocentos e nove reais), conforme 

demonstrativo abaixo: 

FONTE 495 – RECURSO PAB/NASF - EXERCICIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2109 
Manut das Atividades do Núcleo de 
Assistência a Saúde da Família/NASF   

6220 - 3390.30.00 Material de Consumo 495 11.409,00 
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TOTAL DE CANCELAMENTOS 11.409,00 
 

TOTAL GERAL DE CANCELAMENTOS 11.409,00 
 

 

Parágrafo Único. Fica alterada a 

programação financeira e o cronograma de desembolso financeiro da fonte de 

recurso constantes neste artigo. 

Art. 3º Para fins de compatibilização 

orçamentária do exercício de 2016; mediante autorizações inseridas no Art. 5º e 

incisos da Lei Municipal nº. 2024/2014 – PPA 2014/2017 e Art. 52º da Lei Municipal 

nº. 2123/2015 – LDO 2016; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e 

ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de 

dezembro de 2016. 

 

 
Luiz Carlos Gibson 

Prefeito 
Benedito Alves Junior 

Secretário Municipal de Finanças 
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D E C R E T O Nº  2 3 7 4 9, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

1º da Lei Municipal nº 2158 de 19/12/2016, 

na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 

1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 

17/03/1964 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no Orçamento Geral de 

2016, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 1.380.268,26 (um milhão, 

trezentos e oitenta mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos), 

para reforma da Casa da Cultura, mediante recursos conforme demonstrativo 

abaixo: 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE - EXERCÍCIO ANTERIOR 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

10 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.004 Divisão Cultural   
13.392.1301.1053 Reforma da Casa da Cultura   
4490.51.00 Obras e Instalações 000 1.380.268,26 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES SUPERÁVIT FINANCEIRO 1.380.268,26 
 

Parágrafo Único. Fica alterada a 

programação financeira e o cronograma de desembolso financeiro da fonte de 

recurso nº 000 constante neste artigo. 

 

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos 

abertos do artigo 1º, indica-se como recursos o Superávit financeiro da Fonte de 

Recurso nº. 000 no valor de R$ 1.380.268,26 (um milhão, trezentos e oitenta mil, 

duzentos e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos). 

 



Telêmaco Borba, 28 de dezembro de 201618
Edição 955

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

Art. 3º Para fins de compatibilização 

orçamentária do exercício de 2016; mediante autorizações inseridas no Art. 5º e 

incisos da Lei Municipal nº. 2024/2014 – PPA 2014/2017 e Art. 52º da Lei Municipal 

nº. 2123/2015 – LDO 2016; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e 

ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4.º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de 

dezembro de 2016. 

 
 
 

Luiz Carlos Gibson 
Prefeito 

 
Benedito Alves Junior 

Secretário Municipal de Finanças 
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L E I  2 1 5 9 

 
 

SÚMULA: “ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA – PR PARA O EXERCÍCIO DE 
2017”. 
 
 

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS 
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”. 
 

 

Art. 1.º O Orçamento Geral do Município de 

Telêmaco Borba, Estado do Paraná para o exercício Financeiro de 2017 

compreendendo o Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social, abrangendo a 

Administração Direta e o Fundo Previdenciário do Município, estima a Receita em 

R$ 201.337.000,00 (Duzentos e um milhões, trezentos e trinta e sete mil reais) 

e fixa a Despesa em igual importância, assim distribuídos: 

I – R$ 174.056.000,00 (Cento e setenta e quatro 

milhões, cinquenta e seis mil reais) do Orçamento Fiscal referente aos Poderes 

Executivo e Legislativo; 

II – R$ 27.281.000,00 (Vinte e sete milhões, 

duzentos e oitenta e um mil reais) do Orçamento da Seguridade Social que 

compreende o Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV. 

  
Art. 2.º A Receita Consolidada do Orçamento 

Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social será realizada de acordo com a 

Legislação em vigor segundo as seguintes estimativas: 

 
I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

  
RECEITAS CORRENTES 174.056.000,00 
Receita Tributária 26.748.000,00 
Receita de Contribuições 3.536.000,00 
Receita Patrimonial 6.566.000,00 
Receita de Serviços 1.337.000,00 
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Transferências Correntes 132.389.000,00 
Outras Receitas Correntes 3.480.000,00 
  
TOTAL 174.056.000,00 
 
  

II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
  

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO - FUNPREV 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA CORRENTE 11.970.000,00 
Receita de Contribuições 5.386.000,00 
Receita Patrimonial 5.964.000,00 
Outras Receitas Correntes 620.000,00 
RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA CORRENTE 15.311.000,00 
Receita de Contribuições 15.311.000,00 
RECEITA TOTAL  27.281.000,00 
  

III - TOTAL CONSOLIDADO 
TOTAL DAS RECEITAS 201.337.000,00 

 
Art. 3.º A despesa está fixada com a seguinte 

distribuição entre os órgãos orçamentários: 

 
I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

  
DESPESAS POR ORGÃOS   

PODER LEGISLATIVO 6.712.000,00 
Câmara Municipal 6.712.000,00 
PODER EXECUTIVO 164.344.000,00 

Secretaria Geral de Gabinete 9.931.000,00 
Gabinete do Vice-Prefeito 245.000,00 
Procuradoria Geral do Município 1.400.000,00 
Controladoria Geral do Município 500.000,00 
Secretaria Municipal de Administração 10.265.000,00 
Secretaria Municipal de Finanças 11.161.000,00 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 32.200.000,00 
Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional 4.315.000,00 
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação. 5.460.000,00 
Secretaria Municipal de Educação 46.101.000,00 
Secretaria Municipal de Saúde 31.689.000,00 
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Secretaria Municipal de Ação Social 10.034.000,00 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Habitação e 
Meio Ambiente 2.902.000,00 
Reserva de Contingência 1.741.000,00 
TOTAL 174.056.000,00 
 

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO - FUNPREV 

DESPESAS POR ÓRGÃOS   
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba 27.281.000,00 
  

III - TOTAL CONSOLIDADO 
TOTAL DAS DESPESAS 201.337.000,00 
  

Art. 4.º O Executivo Municipal, fundamentado na 

Constituição da República, na Constituição do Estado do Paraná, na Lei Federal 

nº 4320, de 17/03/1964, na Lei Complementar N.º 101/2000, na Lei Orgânica do 

Município e na Lei N.º 2151, de 19 de setembro de 2016 – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias fica autorizado a: 

I – Abrir Créditos Adicionais Suplementares aos 

Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, na forma do Art. 43 da Lei 

4320/1964, desde que existam recursos disponíveis; 

a) A abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares financiados com recursos resultantes de Cancelamento Parcial ou 

Total de Dotação Orçamentária ou de Créditos Adicionais fica limitada ao máximo 

de 20% (vinte por cento) da despesa fixada, observado o disposto na Instrução 

Normativa nº 89/2013 do TCEPR e/ou posteriores alterações. 

b) A abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares financiados com recursos provenientes de Excesso de 

Arrecadação do exercício de cada fonte de recurso ordinário/vinculado fica 

limitada ao total de sua ocorrência, obedecendo-se a vinculação da despesa a 

respectiva fonte. 

c) A abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares financiados com recursos de Superávit Financeiro Apurado em 
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Balanço Patrimonial do Exercício Anterior fica limitada ao total do recurso 

disponível de cada fonte de recurso, obedecendo-se a vinculação da despesa a 

respectiva fonte. 

d) A abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares financiados com recursos provenientes de Operações de Crédito, 

fica limitada ao total previsto nos projetos a serem executados, obedecendo-se a 

vinculação da despesa a respectiva fonte. 

 

II – Realizar operações de Crédito dentro das 

normas e determinações estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 

04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), observados os limites de 

capacidade de endividamento do Município, de acordo com as normas constantes 

nas Resoluções do Senado Federal nº 40 e 43, de 2001, até R$ 16.000.000,00 

(Dezesseis milhões de reais); 

III – Realizar repasses a título de “subvenções 

sociais e contribuições” a entidades privadas sem fins lucrativos, observado o 

disposto nos artigos 39 e 40 da Lei 2151 – Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

IV - Realizar a contenção da despesa na forma 

do Artigo 9o da Lei Complementar N.º 101/2000 e art. 32, 33 e 34 da Lei nº 

2151, de 19 de setembro de 2016 – Lei das Diretrizes Orçamentárias, 

promovendo a limitação das despesas, exceto nas áreas de educação, saúde e do 

pagamento da dívida pública; 

V – Utilizar o valor de R$ 1.741.000,00 (Um 

milhão, setecentos e quarenta e um mil reais) de Reserva de Contingência, 

visando o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais 

imprevistos, bem como para servir de recursos para créditos orçamentários 

adicionais a partir do último bimestre do exercício financeiro; 

VI – Utilizar o controle da despesa por custo de 

serviços ou obras que não se encontram especificado em projetos e atividades; 

 
Parágrafo Único. Os créditos adicionais abertos 

pelo Chefe do Poder Executivo, na forma do inciso I, alíneas a e b, do presente 

artigo, referente ao Fundo Previdenciário do Município – FUNPREV serão 
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computados no Orçamento da Seguridade Social, em conformidade ao 

estabelecido no inciso I do art. 5º desta Lei. 

 

Art. 5.º Não será computado, para efeito do 

disposto no inciso I, alínea “a”, do artigo 4º desta lei: 

I – a abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares financiados com recursos resultantes de Cancelamento Parcial ou 

Total de Dotação Orçamentária ou de Créditos Adicionais até o limite de 20% 

(vinte por cento) da despesa fixada; 

II - os créditos adicionais suplementares abertos 

com recursos do excesso de arrecadação, na forma do Art. 43 § 1º, inciso II, da 

Lei Federal nº 4.320/64; 

III – os créditos adicionais suplementares 

abertos com recursos de superávit financeiro (deduzidos os restos a pagar) 

apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

IV – os créditos adicionais suplementares 

abertos para sustentar despesas de convênios com órgãos federais e estaduais 

não previstos na receita orçamentária.  

V – os créditos adicionais abertos para sustentar 

despesas com recursos de operação de crédito não previstos na receita 

orçamentária.  

Art. 6.º Fica autorizado a realocação e/ou 

criação de fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada dotação 

orçamentária, sem alterar o valor global da dotação, para fins de indicação de 

fonte de pagamento e compatibilização com a efetiva disponibilidade de 

recursos, que não será computado, para efeito do disposto no inciso I, alínea “a”, 

do artigo 4º desta lei; 

Art. 7.º As despesas com pessoal, material, 

serviços e encargos sociais necessárias à realização de obras, quando executadas 

por Administração Direta, correrão por conta do elemento 4.4.90.51.00 – Obras 

e Instalações. 
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Art. 8º Os orçamentos dos Fundos Municipais 

comporão o Orçamento Geral do Município, como Unidades Orçamentárias 

Específicas. 

Art. 9º A contabilidade do Fundo Previdenciário 

do Município será executada de conformidade com a Portaria N.º 916, de 15 de 

julho de 2003, alterada pela Portaria N.º 1.768, de 22 de dezembro de 2003, e 

demais atos normativos do Ministério de Estado da Previdência Social, que 

estabelecem normas de procedimentos contábeis aplicados ao Regime Próprio de 

Previdência Social.  

Art. 10 Fica o Poder Legislativo autorizado a 

abrir por Resolução, quando necessário, créditos adicionais suplementares, até o 

limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada para o órgão, usando como 

recurso a anulação de dotações do próprio Órgão Legislativo, de acordo com o 

disposto no Inciso III do § 1o do Art. 43 da Lei Federal N.º 4.320 de 17/03/1964. 

Art. 11 Na estimativa da receita prevista foram 

consideradas as renúncias fiscais e, as medidas de compensação da renúncia de 

receitas foram estabelecidas no Demonstrativo da Estimativa e Compensação de 

Renúncia de Receitas, constantes na Lei N.º Lei nº 2151, de 19 de setembro de 

2016 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.  

Art. 12 As despesas obrigatórias de caráter 

continuado para o exercício de 2016 ora elencadas nos anexos integrantes desta 

Lei, correspondem em estrita obediência ao disposto no art. 49 da Lei Nº 2151 - 

Lei das Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 13 Esta Lei entrará em vigor em 01 de 

janeiro de 2017, após sua publicação. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de 
dezembro de 2016. 
 
 

                                                                   LUIZ CARLOS GIBSON 
                                                                             Prefeito 
 

                                                     CELSO ELLI BURAKOVSKI 
                                                    Contador Geral 
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D E C R E T O N.º 2 3 7 5 1, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER Férias Regulamentares para o mês de janeiro de 2017, aos servidores relacionados no Anexo I.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de dezembro de 2016.
 

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

1 
 

ANEXO I – DECRETO 2 3 7 5 1 
 
FÉRIAS JANEIRO 2017 

30 DIAS DIRETO 

Matr Nome Cargo Setor Ini_per_aquis Fim_per_aquis  de  ate 
   8352 ADAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   9251 ADAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   8448 ADELI BUENO RIBEIRO PALLU PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   8193 ADELINA GONCALVES PADILHA BUENO PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   9581 ADELINA GONCALVES PADILHA BUENO PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   8497 ADELITA GORETI SALES LUZ PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MAE MARTHA MARGARIDA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   8816 ADRIANA APARECIDA BUENO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   8995 ADRIANA APARECIDA SUTIL PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIO QUINTANA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   10167 ADRIANA DE CAMARGO PROFESSOR ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD.BAND. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   10599 ADRIANA DE CAMARGO PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   9653 ADRIANA VAZ DE OLIVEIRA RIBEIRO PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   8876 ADRIANE BUENO NEVES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIO QUINTANA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   7002 ADRIANE DE FATIMA MIRANDA COSTA PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   8340 ADRIANE DE OLIVEIRA GOMES PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   10288 ADRIANE FATIMA DE LIMA PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   9910 ALDA SANTOS PRESTES PROFESSOR ESC.MUN. GONCALVES LEDO - PQ LIMEIR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10544 ALDA SANTOS PRESTES PROFESSOR ESC.MUN. GONCALVES LEDO - PQ LIMEIR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7313 ALESSANDRA CARLA SAMPAIO PROFESSOR ESC MUN. TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8851 ALESSANDRA FERREIRA MOREIRA DE LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8986 ALESSANDRA NUNES DELFINO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - VINICIUS DE MORAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10278 ALESSANDRA PROENCA DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10635 ALESSANDRA RODACKI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9959 ALESSANDRA VIANA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - TARSILA DO AMARAL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7365 ALEXANDRA C DE MACEDO LEJANOSKI PROFESSOR A  P  A  E   -   ESCOLA SAO GERALDO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9872 ALINE APARECIDA MARQUES DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10200 ALINE CAROL DUTRA DE CAMPOS PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7336 ANA CLAUDIA FERNANDES NAKAKOGUE PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9214 ANA CLAUDIA FERNANDES NAKAKOGUE PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9441 ANA CLAUDIA M DE ANDRADE DALAVIA PROFESSOR ESC MUN PROF MARIA EMILIA STEGEIL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9951 ANA CLAUDIA RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7295 ANA CRISTINA BARANHUKI DE ANDRADE PROFESSOR ESC MUN PROF MARIA EMILIA STEGEIL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   9238 ANA CRISTINA BARANHUKI DE ANDRADE PROFESSOR ESC MUN PROF MARIA EMILIA STEGEIL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10197 ANA CRISTINA VIEIRA SANTIAGO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9326 ANA MARIA BARBOSA PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9969 ANA MARIA BARBOSA PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8426 ANA MARIA DE CASTRO CARMO PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10243 ANA MARIA DE MELLO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8823 ANA MARIA DO NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9278 ANA PAULA AMBROSIO PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6939 ANA RITA DE LIMA DA COSTA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10562 ANA ROSA PALHEIRO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - ANITA MALFATTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8433 ANA TUCZYNSKI DE OLIVEIRA TAVARES PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10530 ANDREA ADRIANA A DE OLIVEIRA DE ALME PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7878 ANDREA APARECIDA DE MELLO PROFESSOR ESC.MUN.TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10198 ANDREA AP  MERCER DOS SANTOS CARDO PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6494 ANDREA CRISTINA MACHADO PROFESSOR ESC.MUN.TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9207 ANDREA CRISTINA MACHADO PROFESSOR ESC.MUN.TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9922 ANDREA DE FATIMA RAMOS PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10572 ANDREA DE FATIMA RAMOS PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10076 ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8439 ANDREIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8452 ANDREIA BABI TEHZY PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6988 ANDREIA CARNEIRO MACEDO DA COSTA PROFESSOR A  P  A  E   -   ESCOLA SAO GERALDO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8858 ANDREIA FERREIRA DA COSTA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - TARSILA DO AMARAL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8408 ANDREIA FERREIRA DE CASTRO GONCALVES PROFESSOR ESC.MUN. GONCALVES LEDO - PQ LIMEIR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9235 ANDREIA FERREIRA DE CASTRO GONCALVES PROFESSOR ESC.MUN. GONCALVES LEDO - PQ LIMEIR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10582 ANDREIA PINTO DE FREITAS PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10537 ANDREIA RODRIGUES DE JESUS PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8305 ANGELA HORKATEN TABORDA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9227 ANGELA HORKATEN TABORDA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10201 ANGELA MARIA MONTEIRO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MAE MARTHA MARGARIDA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10540 ANGELA RAMOS PEREIRA PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9219 ANGELICA DIAS MACHADO DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9363 ANTONIA CARMELUCIA B DE CAMARGO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7007 APARECIDA ADRIANA DA SILVA DIAS PROFESSOR ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
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10554 APARECIDA DAS GRACAS S OLIVEIRA BUEN PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9006 APARECIDA DE CASSIA OLIVEIRA GONCALVES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9931 AQUILA SABRES DE OLIVEIRA ROSARIO PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9460 AUDETE DE JESUS FERREIRA PROFESSOR ESC MUN. TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10462 AYSNE MAKELE DESPLANCHES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HENRIQUETA LISBOA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

3851 BEATRIZ DA LUZ OLIVEIRA MACHADO PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8998 BENTA LUCIO ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10525 BRENDA RODRIGUES ROCHA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9273 BRUNA BORGES DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9930 BRUNA BORGES DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10535 BRUNA LARISSA RIBEIRO PROFESSOR ESC.MUN. GONCALVES LEDO - PQ LIMEIR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8429 CAROLINA DE JESUS RODRIGUES PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9413 CAROLINA DE JESUS RODRIGUES PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8198 CASSIA CRISTINA BARBOSA PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8798 CASSIANE MENDES BATISTA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - VINICIUS DE MORAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9509 CASTORINA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10628 CATHLEEN RIBEIRO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8081 CATIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9942 CATIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8397 CELIA KUHNEN PROFESSOR ESC.MUN. GONCALVES LEDO - PQ LIMEIR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9297 CELIA KUHNEN PROFESSOR ESC.MUN. GONCALVES LEDO - PQ LIMEIR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8909 CELIA MARTINS DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10169 CELIA SIQUEIRA CARNEIRO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9292 CILENE APARECIDA SILVA DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8413 CINARA REGINA LAMOUR DE A BUENO PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9831 CINTIA DOMINGUES DA SILVA CARNEIRO PROFESSOR ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9444 CLAIR CARNEIRO DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8453 CLAUDIA ANAI SALES DA LUZ MOREIRA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9262 CLAUDIA ANAI SALES DA LUZ MOREIRA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7862 CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9372 CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7863 CLAUDIA CRISTINA MACHADO PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8789 CLAUDIA DA SILVA BORGES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - VINICIUS DE MORAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8434 CLAUDIA DO PRADO PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10610 CLAUDIA DO PRADO PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10510 CLAUDIA FERNANDA FERREIRA PROFESSOR ESC MUN PROF MARIA EMILIA STEGEIL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8447 CLAUDIA MARIA GUISANTES Z MAROCHI PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8086 CLEIDE DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9824 CLEIDE DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8371 CLEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA PROFESSOR A  P  A  E   -   ESCOLA SAO GERALDO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7036 CLEONICE MARIA VERGILIO LIPORI PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8451 CLEUNICE DE JESUS ALMEIDA PROFESSOR ESC MUN PROF MARIA EMILIA STEGEIL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6997 CLEUSA LUIZ SCHWICHTEMBERG PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9296 CLEUSA LUIZ SCHWICHTEMBERG PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9921 CLEUZENI MAIA DA ROCHA PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10463 CRISLAINE DE JESUS CORREIA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8849 CRISTIANA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9569 CRISTIANE MARIA CAMARGO KOSTIURETCKI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HENRIQUETA LISBOA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8145 CRISTIANE MARIA N CORREIA DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9568 CRISTINA WALUS PRESTES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7386 DAGUIMAR ROBERTO FERREIRA PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9830 DAIANE APARECIDA DE SOUZA PROFESSOR ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10454 DAIANE APARECIDA DE SOUZA PROFESSOR ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10282 DAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9574 DAILSE DE FATIMA PRESTES SILVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10095 DAILSE DE FATIMA PRESTES SILVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10161 DAISY MARY DA SILVA DORNELLES DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8435 DANIELA APARECIDA FERREIRA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9579 DANIELA DE OLIVEIRA RAIMUNDO SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - ANITA MALFATTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9939 DANIELE LIMA DOS SANTOS SILVA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9973 DANIELE PAVAN PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - TARSILA DO AMARAL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10516 DANIELE PEDROSO DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7008 DANIELI CAMPOS DE MORAIS PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9827 DANIELI CAMPOS DE MORAIS PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9924 DANIELI PINHEIRO NUNES GRANDINI PROFESSOR ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD.BAND. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10244 DANIELLE BONETE DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8146 DANIELLI ALTINO MORAES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10546 DAYANE IANKI VIEIRA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8460 DEBORA APARECIDA ASSUEIRO PROFESSOR ESC.MUN.REGENTE FEIJO - ANA MARY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
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9259 DEBORA APARECIDA ASSUEIRO PROFESSOR ESC.MUN.REGENTE FEIJO - ANA MARY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8765 DEBORA FERNANDA PAVAN PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8987 DEBORHA DE PAULA DO NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10471 DEISE FERNANDA SOARES IANK PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9503 DEISE SCHONBACHLER PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8348 DEOVANE CARNEIRO RIBAS DE MOURA PROFESSOR CLASSE A SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8989 DIAIR REBONATO BONA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10561 DINA MENDES CAMARGO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8089 DINEIA APARECIDA SOARES DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD.BAND. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9828 DJENYFER CARNEIRO DO PRADO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10579 DJENYFER CARNEIRO DO PRADO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8855 DOROTHEA AP ALMEIDA GUIMARAES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10600 DOUGLAS DE OLIVEIRA MAINARDES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10578 DULCILENE MARIA DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7286 DURCINEIA APARECIDA VELLA PROFESSOR POLO UAB 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9875 EDENILCE PIRES CORREA BRODOWSKI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9869 EDIANE APARECIDA TEIXEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9866 EDIANE MARIA PEREIRA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7281 EDICLEIA APARECIDA DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.REGENTE FEIJO - ANA MARY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9255 EDICLEIA APARECIDA DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.REGENTE FEIJO - ANA MARY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9929 EDILAINE COELHO FIGUEREDO POSSATO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MAE MARTHA MARGARIDA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10455 EDILAINE FRANCINE MACHADO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8361 EDINA DE FATIMA BATISTA LEAL MEDALIA PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9505 EDINA DE FATIMA BATISTA LEAL MEDALIA PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6728 EDINA FERNANDES PEDROSO PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9416 EDINA FERNANDES PEDROSO PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6787 EDINEIA GUIMARAES SANTOS SILVA PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9205 EDINEIA GUIMARAES SANTOS SILVA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8350 EDINEIA MENDES DE ARRUDA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10158 EDINEUZA MAINARDES DE MATOS PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9944 EDIVANA GEMIN FRANCO PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7317 EDIVANE OBEREK PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8358 EDNA FERREIRA DA SILVA PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9269 EDNA FERREIRA DA SILVA PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10641 EDNA PROENCA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7874 EDNA REGINA GALVAO FLORINDO PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8752 EGISETE MARA XAVIER PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HENRIQUETA LISBOA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6669 ELAINE APARECIDA BUENO LOPES PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9229 ELAINE APARECIDA BUENO LOPES PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9577 ELAINE CRISTINA BENTO VIEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MAE MARTHA MARGARIDA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8091 ELAINE CRISTINA DOMINGUES PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9307 ELENICE DE PAULA MOREIRA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9919 ELENICE DE PAULA MOREIRA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6987 ELENITA CRISTINA LOPES PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9239 ELENITA CRISTINA LOPES PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7298 ELIANA MARCIA DE OLIVEIRA DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6501 ELIANE ANTUNES DE SOUZA GOES PROFESSOR - CLASSE II ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9319 ELIANE ANTUNES DE SOUZA GOES PROFESSOR ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8996 ELIANE APARECIDA CARNEIRO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIO QUINTANA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8997 ELIANE BERNADETH LOPES RONOSKI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIO QUINTANA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8788 ELIANE BUENO DE FRANCA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - VINICIUS DE MORAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8993 ELIANE CRISTINA MONTANHOLI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIO QUINTANA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7011 ELIANE MONTEIRO DOS SANTOS PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10173 ELIDIANE APARECIDA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9578 ELIETE DE MELLO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7368 ELIETE SOARES DE OLIVEIRA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8763 ELISABETE CARDOSO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - ANITA MALFATTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8428 ELISANE MENDES BUENO BONOTO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HELENA KOLODY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8372 ELISANGELA KARLA NEVES PROFESSOR A  P  A  E   -   ESCOLA SAO GERALDO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8767 ELIUDE PONTES DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7279 ELMA GIANE ASSUEIRO CARNEIRO PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8994 ELZA CUSTODIO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9367 ERICA BUNIOWSKI ENDO PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7373 ERICLEIA DO ROCIO ARAUJO MIRANDA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6454 ERONICE MOREIRA LEMES PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8395 ESTER LETICIA NASCIMENTO PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9209 ESTER LETICIA NASCIMENTO PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9928 ESTER SCHNEIDER CAPOTE PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8819 ESTER SCHWITEMBERG LOBO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
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7369 EVA CARNEIRO DOS SANTOS PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD. BAND 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9194 EVA DE JESUS DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIO QUINTANA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8100 EVA DE JESUS MIRANDA MEDEIROS PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10166 EVA ELIANE LOPES DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10514 EVELYN CRISTYNE FONTINELLE PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9948 EVERCELA DOS SANTOS BARBOSA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HELENA KOLODY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8587 FABIANA FELIX PINHEIRO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8441 FABIANE FREIRE DE CARVALHO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9974 FABIANE MENDES PETELLA GUIMARAES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9825 FABIANI CRISTINA DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10080 FATIMA CONCEICAO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9867 FERNANDA APARECIDA STOCKLER PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10596 FLAVIA TEIXERA DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.REGENTE FEIJO - ANA MARY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10577 FRANCIELE ALTINO BETIM SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8799 FRANCIELI LANG SCHIAVON PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HENRIQUETA LISBOA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10246 FRANCIELI PEREIRA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9874 FRANCIELLY ILHEO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - VINICIUS DE MORAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7331 GENI PUPO DE GOUVEIA CARNEIRO PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6448 GEOVANA APARECIDA PEREIRA DREVENIACKI PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10175 GESSICA ANTUNES DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9832 GILCELAINE MARIA PEREIRA ANTUNES PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10612 GILCELAINE MARIA PEREIRA ANTUNES PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9427 GILCINEIA APARECIDA LUCIO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9658 GILDA MARA SARAIVA PIMENTA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9575 GILMARA ADRIANA SANTOS EVANGELISTA PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10601 GILMARA ADRIANA SANTOS EVANGELISTA PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8394 GILMARA DE FREITAS PROFESSOR ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9260 GILMARA DE FREITAS PROFESSOR ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8195 GIOVANE APARECIDA ALMEIDA DE OLIVEIRA PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8097 GISELE APARECIDA BUENO TEIXEIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9480 GISELE APARECIDA BUENO TEIXEIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8365 GISELLE APARECIDA OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9286 GISELLE APARECIDA OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8410 GISLAINE APARECIDA ROSEQUINE REWAY PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9247 GISLAINE APARECIDA ROSEQUINE REWAY PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10459 GISLAINE RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9327 GIZELE SOUZA BAHNERT LOPES PROFESSOR ESC.MUN. GONCALVES LEDO - PQ LIMEIR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9351 GRACIELE MACHADO DA ROCHA PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8456 HALINE CRISTIANE SIQUEIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9826 HALINE CRISTIANE SIQUEIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10231 HELEN CRISTHINA MENDES PROFESSOR ESC.MUN.REGENTE FEIJO - ANA MARY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10573 HELEN CRISTINA FERREIRA PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6971 HELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9396 HELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8848 HELOISA MAINARDES ROSA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6978 IAMARA MACHADO BAHRI PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7329 IARA CAMPOS SILVA PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8388 ILA CARNEIRO RODRIGUES PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10073 ILAINE DE FATIMA MARCONDES MARCELINO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8556 IRACEMA RODRIGUES DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - ANITA MALFATTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8378 IRACI DE FATIMA OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9009 IRENE ALVES DE MELO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - TARSILA DO AMARAL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7889 IRENE BARTENSKI DAMASCENA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9195 IRENE DE FATIMA SOUZA MARQUES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MAE MARTHA MARGARIDA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6457 ISABEL CARVALHO PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7356 ISABEL CRISTINA CARNEIRO DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9374 ISABEL CRISTINA CARNEIRO DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9216 ISABEL CRISTINA CORREA PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8338 ISABEL DE JESUS GUIMARAES BUENO PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9250 ISABEL DE JESUS GUIMARAES BUENO PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10199 ISABEL GISLANIE DE GODOI MARTINS PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8144 ISIS TATIANA MORAIS DE ANDRADE PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9212 ISIS TATIANA MORAIS DE ANDRADE PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8154 ISNI ASSUNCAO RODRIGUES WILLY PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10281 ISNI ASSUNCAO RODRIGUES WILLY PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10157 ITALO RAFAEL ROCHA PROFESSOR ESC.MUN.REGENTE FEIJO - ANA MARY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7324 IVANA DE CASSIA MACHADO PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9243 IVETE DE LIMA PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7351 IVONETE APARECIDA DA SILVA OTAVIANO PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
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8791 IVONETE APARECIDA MENDES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIO QUINTANA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7906 IVONETE DE FATIMA A DO NASCIMENTO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7891 IVONETE DE OLIVEIRA FERREIRA PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8470 IZABEL CRISTINA RODRIGUES VIANA PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

1350 IZAIRA APARECIDA DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7271 JACIRA DOS SANTOS GIBSON PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9261 JACIRA DOS SANTOS GIBSON PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9925 JACQUELINE APARECIDA DE LIMA BAPTISTA PROFESSOR ESC MUN PROF MARIA EMILIA STEIGEL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10527 JACQUELINE APARECIDA VIANA DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9559 
JACQUELINE DE FATIMA DOS SANTOS 
CASTRO PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES - CC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10549 

JACQUELINE DE FATIMA DOS SANTOS 
CASTRO PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8153 JACQUELINE DOS SANTOS SCHEREIBER PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9237 JACQUELINE DOS SANTOS SCHEREIBER PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10558 JACQUELINE EVANGELISTA CARNEIRO RAMOS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10536 JAILMA PEDROSO HEIL PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8096 JANAINA FATIMA DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9240 JANAINA FATIMA DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8845 JANE CASTURINA CORREIA RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIO QUINTANA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9294 JANE DO ROCIO MOREIRA CARNEIRO PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10555 JANETE ALVES DE BRITO RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9660 JANETE APARECIDA GOMES MARQUES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIA MAZZETTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8466 JANETE APARECIDA MERCER CAMARGO PROFESSOR CMEI - TARSILA DO AMARAL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8192 JANETE SIQUEIRA DE LIMA PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7343 JENELICE APARECIDA LINNECKE PROFESSOR ESC.MUN.REGENTE FEIJO - ANA MARY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9272 JESIANE MENDES BUENO DA CRUZ PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10470 JESSICA ALEXANDRA NUNES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HELENA KOLODY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9500 JESSICA DAVIDOSKI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIA MAZZETTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9370 JESSIKA KARLA DA SILVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10003 JESSIKA KARLA DA SILVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10513 JOANA DOS SANTOS MAGALHAES FERREIRA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9590 JOCILENE PUPO RIBEIRO PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9560 JOELMA DE ALMEIDA CORDEIRO PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9196 JOELMA LEMES DA SILVA SOARES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10453 JOSE FABRICIO DE OLIVEIRA PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8494 JOSELIA APARECIDA GOMES MARQUES PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8880 JOSENIRA DO SOCORRO LOPES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9729 JOSIANE ALVES SANTOS TONKIO PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7358 

JOSIANE APARECIDA DOS SANTOS 
ECKERMANN PROFESSOR ESC.MUN.REGENTE FEIJO - ANA MARY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9937 JOSIANE DA APARECIDA FERREIRA BUENO PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
6984 JOSIANE SOUZA ARAUJO PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9782 JOSIANE VIDAL DOS SANTOS ROMAO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10538 JOSLAINE FABIANY BALDO MARESTONI PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10006 JOSSANA MATSEN FREITAS PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10576 JOSSANA MATSEN FREITAS PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10162 JOVANA AMELIA DA COSTA RIBEIRO PROFESSOR ESC.MUN. GONCALVES LEDO - PQ LIMEIR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10289 JOYCE CRISTIANE ROCHA DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10597 JOYCE CRISTIANE ROCHA DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10518 JUCELENE CAMPOS DOS SANTOS RIBEIRO PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7013 JUCIMARA DO SOCORRO OLIVEIRA LIMA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9920 JUCIMARA DO SOCORRO OLIVEIRA LIMA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7884 JULIANA APARECIDA DA SILVA PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8457 JULIANA PEREIRA DA SILVA BUENO PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7360 JURACI FAGUNDES DOS SANTOS PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
6998 JUSSARA APARECIDA SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10512 KAMILA MIRANDA ALVES GAVRONSKI PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8875 KAREN REJANE ORTIZ PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - VINICIUS DE MORAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10168 KARLA CHRISTIANE DA SILVA DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9733 KARLA TAHIS MACHADO DE OLIVEIRA PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8843 KATIA CILENE LIMA MIRANDA PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9053 KATIANE NARA DE SIQUEIRA COSTA PROFESSOR ESC.MUN.REGENTE FEIJO - ANA MARY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9672 KEILA APARECIDA MENDES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MAE MARTHA MARGARIDA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8417 KELLEN FRANCA SANTOS DE LIMA PROFESSOR ESC.MUN.TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10520 KELLEN FRANCA SANTOS DE LIMA PROFESSOR ESC.MUN.TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7882 KELLI CRISTINA BISCAIA DE ALMEIDA PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES - CC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9952 KELLY APARECIDA ALVES BUENO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HENRIQUETA LISBOA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10511 KESIA MIRANDA ALVES LEMES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8360 KETY LORIANE CARVALHO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9324 KETY LORIANE CARVALHO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
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10533 KEYSE DAYANE RAMOS MATA PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8194 KITTY GISELE TOMAZ ENDO PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8363 LAIS CRISTINA GOMES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9915 LAIS CRISTINA GOMES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8821 LAUDICEIA DOS SANTOS FAGUNDES RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7299 LAURICEIA FERNANDES RODRIGUES PENDIUK PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9511 LEILUANA DA CONCEICAO MENI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HELENA KOLODY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7349 LENIR APARECIDA DE SOUZA DE ALMEIDA PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9309 LENIR APARECIDA DE SOUZA DE ALMEIDA PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10449 LETICIA KAROLINE MENDES FLUGEL PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10165 LIGIA CATARINA DUBAS PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8379 LIGIA MACHADO OLIVEIRA DE ALMEIDA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10245 LILIAN BATISTA LIMA MARCONDES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8087 LILIANE RODRIGUES SPANHOL PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9284 LILIANE RODRIGUES SPANHOL PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7272 LILIANY DE CASSIA DOS SANTOS PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8393 LILLIAN GONCALVES DO NASCIMENTO PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9270 LILLIAN GONCALVES DO NASCIMENTO PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10176 LUANA MARTINS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9934 LUCELENE DE ALMEIDA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6725 LUCELIA DE SOUZA MELO PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9323 LUCELIA DE SOUZA MELO PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9328 LUCEMERY FATIMA DA SILVA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10230 LUCEMERY FATIMA DA SILVA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8368 LUCIANA MARIA MESQUITA DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA - B V 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9510 LUCIANA MESSIAS RIBAS DE PAULA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10097 LUCIANE APARECIDA DA COSTA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8461 LUCIANE APARECIDA HENEBERG DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9385 LUCIANE APARECIDA HENEBERG DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7004 LUCIANE APARECIDA MENDES ABRAO PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9283 LUCIANE APARECIDA MENDES ABRAO PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7023 LUCIANE DA SILVA WENDT PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10523 LUCIANE DA SILVA WENDT PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10469 LUCIANE FERREIRA DE CAMPOS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - VINICIUS DE MORAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10005 LUCIANE PINHEIRO PEREIRA RODRIGUES PROFESSOR ESC. MUN GONCALVES LEDO - PQ LIMEIR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10539 LUCILENE FERREIRA DA ROSA PROFESSOR ESC.MUN. GONCALVES LEDO - PQ LIMEIR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6976 LUCIMARA DA SILVA ALVES PROFESSOR ESC MUN PROF MARIA EMILIA STEGEIL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10280 LUCIMARA FERNANDES DE ANDRADE PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7900 LUZIANE IUCKSH PROFESSOR CLASSE B SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8463 MABEL CRISTINA RIBAS GOMES PUPO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10575 MABEL CRISTINA RIBAS GOMES PUPO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10467 MABILE PETRIA DOS SANTOS MELO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10553 MAIRA CRISTINA DE LIMA HALA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8367 MARA SILVIA DINIZ ROSA PROFESSOR A  P  A  E   -   ESCOLA SAO GERALDO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8827 MARCELA DE LIMA CORREA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10639 MARCELLA GOMES CAMARGO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10594 MARCELO RODRIGUES PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8380 MARCIA ALVES CAMILO COIMBRA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9352 MARCIA APARECIDA PEDROSO DE CAMARGO PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9783 MARCIA CRISTINA MENDES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10617 MARCIA CRISTINA MENDES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8103 MARCIA DA SILVA MAGALHAES PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10094 MARCIA DA SILVA MARTINS PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7302 MARCIA DE FATIMA DA MOTA DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD.BAND. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9232 MARCIA DE FATIMA DA MOTA DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD.BAND. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9375 MARCIA DE FREITAS KOLINESKI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HELENA KOLODY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10634 MARCIA LUCIANE BETIM PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIA MAZZETTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8374 MARCIA MARIA MATOS DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9193 MARCIA MEDINO DE JESUS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8430 MARCIA REGINA DA SILVA ROCHA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10170 MARCIA REGINA DA SILVA ROCHA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10560 MARESSA CAROLINE QUEIROZ PIRES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7319 MARGARETH APARECIDA SIKORSKI PROFESSOR A  P  A  E   -   ESCOLA SAO GERALDO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9378 MARIA APARECIDA DE MIRANDA PEDROSO PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8805 MARIA APARECIDA NOGUEIRA MACHADO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HELENA KOLODY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9485 MARIA BALBINA RAMOS PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6963 MARIA CRISTINA BRUGGE PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7381 MARIA CRISTINA KUHNEN LEAL PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7012 MARIA CRISTINA LOPES GONCALVES PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
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9871 MARIA DE LOURDES TEIXEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - ANITA MALFATTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8785 MARIA DENISE ALVES PINTO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIO QUINTANA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7341 MARIA DEUSA FREITAS GOMES DE OLIVEIRA PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10277 MARIA DEUSA FREITAS GOMES DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7880 MARIA ELISABETH STOBERL DE ALMEIDA PROFESSOR ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD. BAND 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8814 MARIA INES ALEXANDRE WROBLEWSKI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10616 MARIA LIBERDADE CORDEIRO DE OLIVEIRA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9149 MARIA LUCIA MARCHIOLLI LOPES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIA MAZZETTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7285 MARIA LUCIA SZYMCZAK PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8840 MARIA LUCIANE SOARES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9322 MARIA LUZIA RODRIGUES PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9823 MARIA LUZIA RODRIGUES PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9865 MARIA MARLI NOGUEIRA OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6982 MARIA NIZETE GONCALVES ANTUNES PROFESSOR - CLASSE II ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8469 MARIA ROZENIR DOS SANTOS BUENO PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7355 MARIA TUCZYNSKI DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD.BAND. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10531 MARIANA CALZETTA MARCONDES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10007 MARIANA DE SOUZA LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6453 MARIANE PRESTES DE MIRANDA DA LUZ PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9652 MARIANGELICA RIBINSKI PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8396 MARILDA APARECIDA CORREA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9298 MARILDA APARECIDA CORREA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9927 MARILENE DOS SANTOS CHIESA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9591 MARILSA APARECIDA MOREIRA DA COSTA PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9730 MARISA ORTIZ VICENTE PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8446 MARISA ZAMPIERI DE ARAUJO PROFESSOR ESC.MUN.REGENTE FEIJO - ANA MARY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8346 MARIUSA DE JESUS SIQUEIRA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9518 MARIUSA DE JESUS SIQUEIRA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6600 MARIUSA PACHECO DOS SANTOS PAULINO PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9256 MARIUSA PACHECO DOS SANTOS PAULINO PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8438 MARLENE APARECIDA PAIS DE OLIVEIRA PROFESSOR A  P  A  E   -   ESCOLA SAO GERALDO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8389 MARLENE DE FATIMA BRONCOWISKI PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6490 MARLENE DE SOUZA VAZ MACHADO PROFESSOR - CLASSE II ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9926 MARLENE TALEVI DOS SANTOS PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9389 MARLI DE FATIMA ANTUNES BAHENA PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10077 MARTA LUCIA LOPES DIAS MACIEL PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MAE MARTHA MARGARIDA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10072 MARYCLEIA APARECIDA PINHEIRO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8265 MAURO CESAR DA SILVA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9728 MICHELE DE OLIVEIRA KUHNEN PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9661 MICHELE KAVA RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8773 MICHELE SOUZA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIO QUINTANA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8879 MICHELLE ALVES SANTOS DE MELLO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9663 MICHELLE STEFANI GUIMARAES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MAMAE MARTHA MARGARIDA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9971 MICHELLE WALESKA DE SOUZA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10547 MICHELLE WALESKA DE SOUZA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10595 MILENE ALVES PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9271 MIRIAM DE MIRANDA DE CARMAGO PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8755 MIRIAM MATTEOLI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9217 MIRIANE BUENO DE OLIVEIRA HALA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MAE MARTHA MARGARIDA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8686 NADIR DE FATIMA BEVA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10598 NADIR DE FATIMA BEVA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10452 NAGILA DOS SANTOS DIAS DENERVAL PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9936 NEIVA OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10519 NEIVA OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES - CC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8088 NEUCI SCHEREIDER PROFESSOR - CLASSE II CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9379 NEUCI SCHEREIDER PROFESSOR CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9384 NEULI DA LUZ CORDEIRO DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6598 NEUZA NASCIMENTO LEMES PINHEIRO PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES - CC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8422 NEVAIR BETIM DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8985 NILCE TEREZINHA DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HENRIQUETA LISBOA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9520 NILCEIA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7326 NILMARA FONTENELI QUINT PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9479 NILMARA FONTENELI QUINT PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8445 NILVA FRANCA DA ROSA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7903 NILZANE DOS SANTOS PAULA PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6478 NIUZA MARIA CASTANHO PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9320 NIUZA MARIA CASTANHO PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9562 NOELI BORGES PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10004 NOELI BORGES PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
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7130 ODALZIZA DE PROENCA RODRIGUES PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9940 ODALZIZA DE PROENCA RODRIGUES PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7894 OLGA MARIA DE ALMEIDA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9321 OLGA MARIA DE ALMEIDA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9521 OLIVIA PEREIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9595 OSISMARA FLORINDO DOS SANTOS PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10629 PATRICIA APARECIDA KOZERA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8811 PATRICIA DE FATIMA FONTENELLI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8431 PATRICIA DE JESUS VALENCA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9254 PATRICIA DE JESUS VALENCA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9947 PATRICIA DIAS MOREIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9873 PATRICIA PRIMO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - ANITA MALFATTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10580 PERLI MACHADO CAMARGO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9950 POLLYANNA FERREIRA PEDROSO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - ANITA MALFATTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10632 RAFAELA ANDRADE BATISTA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIA MAZZETTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10448 RAFAELA FERREIRA PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6554 RAQUEL ALVES FERREIRA SPINARDI PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10609 RAQUEL CRISTINA RAMOS PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6596 REGIANE CRISTINA SIQUEIRA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9935 REGIANE HAUAS PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8796 REGIELLY ELENA DA SILVA MACIEL PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9923 REGINA PAULA DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9941 REJANE APARECIDA DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES - CC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10630 REJANE FERREIRA ROSAS DE CARVALHO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10284 RENATA APARECIDA WYSHNIWSKI PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10524 RENATA APARECIDA WYSHNIWSKI PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10215 RENATA BUENO VOLTL BOBEKI PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8795 RENATA CRUZ PAVAN PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HELENA KOLODY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9833 RENILDA DE FATIMA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6491 
RONILSE DAS GRACAS ROSEQUINE DE 
OLIVEIRA PROFESSOR - CLASSE II SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9268 

RONILSE DAS GRACAS ROSEQUINE DE 
OLIVEIRA PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10232 ROSA MARIA RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8450 ROSALBA MARA MITTELSTEDT PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9203 ROSALBA MARA MITTELSTEDT PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10583 ROSANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10640 ROSANE DE FATIMA BATISTA SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIA MAZZETTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8342 ROSANE ORCHESKI BATISTA DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9308 ROSANE ORCHESKI BATISTA DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8370 ROSANGELA DE FATIMA ALVES RUBIK PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9249 ROSANGELA DE FATIMA ALVES RUBIK PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7898 ROSANGELA NOBRE DE OLIVEIRA PROFESSOR A  P  A  E   -   ESCOLA SAO GERALDO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
6516 ROSE BARBOSA SIQUEIRA PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9956 ROSE LAINE SILVA DE PAULA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - TARSILA DO AMARAL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9972 ROSELI CONCEICAO DE ALMEIDA SCHEFER PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9553 ROSELI DE OLIVEIRA KAHL PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9933 ROSELI DE OLIVEIRA KAHL PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7308 ROSELI SANTOS DA SILVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8329 ROSEMARI DE SOUZA PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9945 ROSENILDA PROENCA DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10242 ROSENILDE MAIA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - TARSILA DO AMARAL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10627 ROSI MERI PEREIRA HAIDUK PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - TARSILA DO AMARAL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
6995 ROSILDA ANTUNES TEIXEIRA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9305 ROSILDA ANTUNES TEIXEIRA PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8085 ROSILDA DE FATIMA BUENO ALMEIDA PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9381 ROSILDA DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HENRIQUETA LISBOA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
6518 ROSILDA MACHADO DA SILVA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10091 ROSILDA MACHADO DA SILVA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10581 ROSILDA ROCHA MIRANDA PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8366 ROSIMEYRE BARBOSA SIQUEIRA CARNEIRO PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10283 ROSINEIA DE MATOS PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10626 ROSINEIA DE MATOS PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10550 ROSINEIA DOS SANTOS PROCOPIO PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
6647 RUBIA ALESSANDRA DA COSTA PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9280 RUTH DE SOUZA MATHEUS PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8102 SANDRA APARECIDA COSTA PROFESSOR - CLASSE II ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10093 SANDRA APARECIDA COSTA PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7123 SANDRA DE FATIMA GONCALVES PROFESSOR ESC MUN PROF MARIA EMILIA STEGEIL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7904 SANDRA DE FATIMA SOUZA PROFESSOR - CLASSE II ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
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9862 SANDRA MARA DE AZEVEDO COX DA SILVA PROFESSOR ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10450 SANDRA MARA DE AZEVEDO COX DA SILVA PROFESSOR ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8138 SANDRA MARA DOS SANTOS PONTES PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6455 SANDRA MARA GAROLLO PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10464 SANDRA MARCIA OCANHA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HENRIQUETA LISBOA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8375 SANDRA MENDES FERNANDES DE MIRANDA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10515 SANDRA MENDES FERNANDES DE MIRANDA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7380 SANDRA MIRANDA DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD.BAND. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10060 SANDRA REGINA MARCOS PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8390 SANDRA REGINA ROCHA PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9226 SANDRA REGINA ROCHA PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9953 SARA ELECIRA DE CAMARGO SENA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10534 SELMA DE OLIVEIRA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9279 SHIRLEY MOREIRA DA SILVA ALMEIDA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10517 SHIRLEY MOREIRA DA SILVA ALMEIDA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8359 SIDINEIA APARECIDA GOMES DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9277 SIDINEIA APARECIDA GOMES DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6968 SIDINEIA VAZ DE LIMA FREITAS PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9395 SILIANE MARIA DE OLIVEIRA JORGE PROFESSOR ESC MUN PROF MARIA EMILIA STEGEIL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9369 SILMA NEZI TEIXEIRA MORO PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9716 SILMARA CRISTINA DA CRUZ PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HENRIQUETA LISBOA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9943 SILMARA RODRIGUES NASSAR PROFESSOR ESC.MUN.TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8772 SILVANA APARECIDA DE CASTRO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7276 SILVANA APARECIDA DE LIMA PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7902 SILVANA APARECIDA DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9565 SILVANA APARECIDA DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8090 SILVANA BARBOSA DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10465 SILVANA BORECKI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HELENA KOLODY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7015 SILVANA DO PRADO PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8067 SILVANA MARIA DE OLIVEIRA BILIK PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7879 SILVANA NAZARE FERREIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9412 SILVANA NAZARE FERREIRA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

6956 SILVANA ROCHA PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10079 SILVANE DAS DORES VIANA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9561 SILVELAINE MARTINS CERYNO MARQUES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8402 SILVIA REGINA MACIEL DE LIMA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA - B V 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9932 SILVIA REGINA MACIEL DE LIMA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.BENTO MOSSURUNGA -B.V. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9864 SIMONE ANTUNES DE LIMA PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9104 SIMONE APARECIDA ALMEIDA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7883 SIMONE APARECIDA SAITONE PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V. SIQUEIRA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7881 SIMONE DE FATIMA MACHADO DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10551 SIMONE DE FATIMA MACHADO DE SOUZA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10526 SIMONE DE MATOS KUM PROFESSOR ESC.MUN.TEREZ. JESUS BARRETO CUNHA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8552 SIMONE FERREIRA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7309 SIMONE MORAES MIRANDA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9473 SIMONE MORAES MIRANDA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9946 SIMONE STELLE PROFESSOR ESC.MUN.D.FABIANO BRAGA CORTES -C/C 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8850 SIMONI ROSANE DO AMARAL PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - VINICIUS DE MORAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10541 SINARA APARECIDA GONCALVES PINTO PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10074 SIRLEA COSTA DOS SANTOS DE MELLO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9566 SIRLENE REIS DE SOUZA PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7892 SIRLENE RESENDE BISCAIA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9300 SIRLENE RESENDE BISCAIA PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9191 SIRLEY DE FATIMA BISCAIA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10557 SKARLATY REGINA RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9008 SOLANGE ANTUNES DOS S RIO BRANCO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MAE MARTHA MARGARIDA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9918 SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10532 SOLANGE MAMPIAN M MAZZONETTO PAES PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8399 SOLANGE MARIA DOS SANTOS MOREIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9735 SONIA CRISTINA DE OLIVEIRA MORAIS PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8449 SONIA MARIA MACHADO TEIXEIRA PROFESSOR ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD.BAND. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9257 SONIA MARIA MACHADO TEIXEIRA PROFESSOR ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD.BAND. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8384 SONIA MARIA PEDROSO PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8420 SONIA ROSANE DE OLIVEIRA ROSA PROFESSOR CMEI - ANITA MALFATTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9242 SONIA ROSANE DE OLIVEIRA ROSA PROFESSOR CMEI - ANITA MALFATTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10556 STEPHANY BUGILA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7294 SUELI APARECIDA DA SILVA PROFESSOR SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9588 SUELI APARECIDA RODRIGUES NASSAR PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8432 SUELI DE FATIMA RODRIGUES BELINOVSKI PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
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7018 SUELI LOPES DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10559 SUELLEN RODRIGUES SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - TARSILA DO AMARAL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10608 SUELLEN XAVIER OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8440 SUSANA VIEIRA SIQUEIRA CARNEIRO PROFESSOR ESC.MUN.MAR.ARTHUR DA COSTA E SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7291 SUZY DA CONCEICAO WALDMANN PROFESSOR SECAO DE EDUCACAO INFANTIL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10636 TAFFINY CAMARGO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIA MAZZETTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9949 TAIRINY CELLIARA LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - OLAVO BILAC 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9970 TAMARA NOA MISAEL PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10545 TAMARA NOA MISAEL PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10171 TANGRIANE OLIVEIRA DE ANDRADE PROFESSOR ESC MUN PROF MARIA EMILIA STEGEIL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8762 TANIA APARECIDA MERCER SUAREZ PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIA MAZZETTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10472 TANIA MARA CAMARGO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9474 TANIA MARA DA ROSA PROFESSOR ESC MUN PROF JUVENTINA BETIM SILVA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9151 TANIA MIRANDA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - VINICIUS DE MORAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9486 TATIANA DEBORA DE MORAES GOULART PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MAE MARTHA MARGARIDA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9662 TATIANA MOTTA DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIA MAZZETTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10279 TATIANA REGINA DE ANDRADE PROFESSOR ESC.MUN.CONS.ZACARIAS - CEM CASAS 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9659 TATIANE LIMA PROENCA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HENRIQUETA LISBOA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8828 TATIANE LOPES GONCALVES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8854 TATIANE VIDAL SOUZA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9654 TATIELI MEDEIROS LEAL PROFESSOR ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-AER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10461 TATIELLI APARECIDA PEDROSO BUENO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CORA CORALINA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9371 TEREZINHA DE JESUS DA SILVA SANTOS PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS DUMONT 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

7899 TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10276 TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10164 THAIS APARECIDA PRESTES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10542 THAIS APARECIDA PRESTES PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO MERCER 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10466 VALDINEIA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - VINICIUS DE MORAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9016 VALERIA APARECIDA SVERCOVSKI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9031 VALQUIRIA ALVES DE QUADROS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - JOSE PAULO PAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10216 VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA FREITAS PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HELENA KOLODY 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8820 VANESSA ARPELAU PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10217 VANESSA CRISTINA CHAGAS KOLODJI PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIO QUINTANA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

9957 VANESSA DE LOURDES AVILA KOSMAL PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - ANITA MALFATTI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10574 VANESSA DO NASCIMENTO PROFESSOR ESC.MUN. 31 DE MARCO - VILA ESPER. 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10637 VANESSA PEDROSO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - VINICIUS DE MORAES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

10456 VANESSA PEREIRA DE FRANCA PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 
   

8437 
VANESSA QUADROS DE OLIVEIRA DA 
SILVEIRA PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL SAO SILVESTRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10638 VANESSA SANTOS DE PAULA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9958 VANI SOARES SOJO TRIZOTO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - TARSILA DO AMARAL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8442 VANIA FRANCIELLI DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9215 VANIA FRANCIELLI DOS SANTOS PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9736 VANILDA DE LIMA ROCHA BUENO PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8454 VANILDA DOS SANTOS MORAIS RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8092 VANILZA SEGAL DA ROCHA BATISTA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9275 VANILZA SEGAL DA ROCHA BATISTA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9099 VERA LUCIA COLLI LEITE PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CECILIA MEIRELES 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8412 VERA LUCIA CORREA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9302 VERA LUCIA CORREA PROFESSOR ESC.MUN.PROF.ETELVINA ARZUA COSTA 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
10618 VERA LUCIA MARTINS DA SILVA PROFESSOR ESC.MUN.D.PERICLES P.DA SILVA - BNH 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8756 VERA LUCIA SAMPAIO BUENO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8825 

VILMA APARECIDA HEITKOETTER MELO 
SOUZA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - TARSILA DO AMARAL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7865 VILMARIS GOMES RIBEIRO PROFESSOR ESC.MUN.EUCLIDES MARCOLA - JD. BAND 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
7296 VIVIANE FERREIRA DE CASTRO PROFESSOR ESC.MUN.DOM BOSCO - JD. ALEGRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
6996 VIVIANE PEREIRA DOS SANTOS PROFESSOR - CLASSE II ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9822 VIVIANE PEREIRA DOS SANTOS PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL PROF PAULO FREIRE 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9022 VIVIANE RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MONTEIRO LOBATO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
8401 WALDELI DA SILVA ONESKO PROFESSOR ESC MUN PROF MARIA EMILIA STEGEIL 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9582 ZELIA DAS GRACAS PRACHUM NEINESKA PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9657 ZELIA DAS GRACAS PRACHUM NEINESKA PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - CENTRO 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   
9192 ZILDA ROMAN TEHRY PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CLARICE LISPECTOR 01/01/2016 30/12/2016 02/01/2017 31/01/2017 

   

           

           ALTERAÇÃO DE PERIODO DE FÉRIAS 

De 
  

 1 PERIODO  
 

2 PERIODO 

Matr Nome Cargo Setor Ini_per_aquis Fim_per_aquis  de  ate 
 

 de  ate 

9563 CASSIA RENATA FABRICIO TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I PSF -  C  A  I  C 29/03/2015 27/03/2016 01/09/2016 10/09/2016 
 

11/12/2016 30/12/2016 

9445 DEBORA FERNANDES DA SILVA TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I PSF -  NOSSA SENHORA DE FATIMA 03/08/2014 02/08/2015 11/04/2016 20/04/2016   11/07/2016 30/07/2016 
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6814 DONIZETI BATISTA DOS SANTOS MARCENEIRO SECAO DE EDIFICACOES 30/05/2014 29/05/2015 01/09/2016 15/09/2016   01/12/2016 15/12/2016 

7627 ELIANE GERALDA PINHEIRO AUXILIAR SERVICOS GERAIS SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 11/03/2015 09/03/2016 11/07/2016 25/07/2016   02/01/2017 16/01/2017 

8247 EVERSON PEREIRA DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO I CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 01/01/2014 31/12/2014 06/07/2015 20/07/2015   04/01/2016 18/01/2016 

9114 FERNANDA DE FATIMA MORAIS BUENO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF - JARDIM BANDEIRANTES - ACS 26/07/2014 25/07/2015 01/09/2016 10/09/2016   11/01/2017 30/01/2017 

9610 FRANKLIN XAVIER CHEFE SEC AUD CONTR AVALC SEC DE AUDIT CONTRL E AVALIACAO 03/10/2014 02/10/2015 03/10/2016 17/10/2016   16/12/2016 30/12/2016 

10344 JOSE EDUARDO MUNHOZ MARTINS TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I UNIDADE DE PROGRAMAS AMBIENTAIS 16/04/2015 14/04/2016 02/05/2016 16/05/2016   05/12/2016 19/12/2016 

9073 KATYELLEN BORGOGNONI TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM 27/07/2014 26/07/2015 01/03/2016 20/03/2016   19/09/2016 28/09/2016 

9847 LILIAN KELLY POLTRONIERI OFICIAL DE GABINETE SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 26/06/2014 25/06/2015 25/07/2016 08/08/2016   11/02/2017 25/02/2017 

10036 MARCIA REGINA SERAFIM BETIM COZINHEIRO DIVISAO DE PROTECAO SOCIAL BASICA 11/07/2014 10/07/2015 11/07/2016 25/07/2016   02/01/2017 16/01/2017 

9345 RAFAELA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA FISCAL MUNICIPAL I SECAO DE FISCALIZACAO E ARRECADACAO 16/03/2015 14/03/2016 31/10/2016 09/11/2016   16/01/2017 04/02/2017 

7711 SIDNEY SEBASTIAO DIAS FERREIRA MOTORISTA DIVISAO DE SAUDE PUBLICA 12/03/2014 11/03/2015 01/06/2015 15/06/2015   16/01/2016 30/01/2016 

6882 VILMAR GOMES DE OLIVEIRA TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I CENTRO MUNICIPALODONTOLOGICO 31/05/2014 30/05/2015 01/07/2015 15/07/2015   18/01/2016 01/02/2016 

 
 

      

 
  

           De 
       

Matr Nome Cargo Setor Ini_per_aquis Fim_per_aquis  de  ate 
 

 de  ate 

9563 CASSIA RENATA FABRICIO TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I PSF -  C  A  I  C 29/03/2015 27/03/2016 01/09/2016 10/09/2016 
 

03/04/2017 22/04/2017 

9445 DEBORA FERNANDES DA SILVA TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I PSF -  NOSSA SENHORA DE FATIMA 03/08/2014 02/08/2015 11/04/2016 20/04/2016 
 

02/01/2017 21/01/2017 

6814 DONIZETI BATISTA DOS SANTOS MARCENEIRO SECAO DE EDIFICACOES 30/05/2014 29/05/2015 01/09/2016 15/09/2016 
 

02/01/2017 16/01/2017 

7627 ELIANE GERALDA PINHEIRO AUXILIAR SERVICOS GERAIS SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 11/03/2015 09/03/2016 11/07/2016 25/07/2016 
 

21/11/2016 05/12/2016 

8247 EVERSON PEREIRA DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO I CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 01/01/2014 31/12/2014 06/07/2015 20/07/2015 
 

27/01/2017 10/02/2017 

9114 FERNANDA DE FATIMA MORAIS BUENO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF - JARDIM BANDEIRANTES - ACS 26/07/2014 25/07/2015 01/09/2016 10/09/2016 
 

20/12/2016 08/01/2017 

9610 FRANKLIN XAVIER CHEFE SEC AUD CONTR AVALC SEC DE AUDIT CONTRL E AVALIACAO 03/10/2014 02/10/2015 03/10/2016 17/10/2016 
 

01/06/2017 15/06/2017 

10344 JOSE EDUARDO MUNHOZ MARTINS TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I UNIDADE DE PROGRAMAS AMBIENTAIS 16/04/2015 14/04/2016 02/05/2016 16/05/2016 
 

01/03/2017 15/03/2017 

9073 KATYELLEN BORGOGNONI TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - 

PAM 27/07/2014 26/07/2015 01/03/2016 20/03/2016 
 

02/01/2017 11/01/2017 

9847 LILIAN KELLY POLTRONIERI OFICIAL DE GABINETE SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 26/06/2014 25/06/2015 25/07/2016 08/08/2016 
 

23/01/2017 06/02/2017 

10036 MARCIA REGINA SERAFIM BETIM COZINHEIRO DIVISAO DE PROTECAO SOCIAL BASICA 11/07/2014 10/07/2015 11/07/2016 25/07/2016 
 

23/01/2017 06/02/2017 

9345 RAFAELA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA FISCAL MUNICIPAL I 
SECAO DE FISCALIZACAO E 

ARRECADACAO 16/03/2015 14/03/2016 31/10/2016 09/11/2016 
 

09/01/2017 28/01/2017 

7711 SIDNEY SEBASTIAO DIAS FERREIRA MOTORISTA DIVISAO DE SAUDE PUBLICA 12/03/2014 11/03/2015 01/06/2015 15/06/2015 
 

16/12/2016 30/12/2016 

6882 VILMAR GOMES DE OLIVEIRA TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I CENTRO MUNICIPALODONTOLOGICO 31/05/2014 30/05/2015 01/07/2015 15/07/2015 
 

02/01/2017 16/01/2017 
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